
 
R E S O L V E
 
01. Designar o Juiz FÁBIO RIBEIRO SOUSA, Substituto da Vara do Trabalho de Caxias/MA, matrícula nº 1351, para responder pelo acervo
processual “A” daquela unidade, acumulando sua jurisdição com a supervisão do Centro Jurídico de Métodos Consensuais de Solução de
Disputas em Caxias/MA – CEJUSC-JT, no período de 01 a 17/08/2023.
02. Designar o Juiz CARLOS EDUARDO EVANGELISTA BATISTA DOS SANTOS, Titular da Vara do Trabalho de São João dos Patos, matrícula
nº 995, para responder pelo acervo daquela unidade, acumulando sua jurisdição com a supervisão do Centro Jurídico de Métodos Consensuais de
Solução de Disputas em Caxias/MA – CEJUSC-JT, no período de 18 a 31/08/2023.
Dê-se ciência.
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho e disponibilize-se no Sítio Eletrônico do Tribunal.
 
Desembargador FRANCISCO JOSÉ DE “CARVALHO NETO”
Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região
 
 

PORTARIA GP/TRT16 nº 599/2023
  
PORTARIA GP/TRT16 nº 599/2023.
São Luís/MA, agosto de 2023.
 
O DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 16ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, tendo em vista o que consta no PA-4819/2023,
 
R E S O L V E

 
Designar PATRÍCIA PATROCÍNIO ABREU, Técnica Judiciária, Área Administrativa, C-13, do Quadro Permanente de Pessoal do Tribunal Regional
do Trabalho da 16ª Região, matrícula n° 1751, para substituir a Chefe Administrativa de Gabinete, CJ-02, do Gabinete do Desembargador José
Evandro de Souza, nas suas ausências e impedimentos legais, revogando as disposições em contrário.
A presente Portaria produzirá efeitos a contar de 01 de agosto de 2023.
Dê-se ciência.
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho e disponibilize-se no Sítio Eletrônico do Tribunal.
 
Desembargador FRANCISCO JOSÉ DE “CARVALHO NETO”
Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região
 

PORTARIA GP/TRT16 nº 595/2023
  
PORTARIA GP/TRT16 nº 595/2023.
São Luís/MA, agosto de 2023.
 
O DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 16ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, e tendo em vista o constante no PA-4804/2023,
CONSIDERANDO a obrigatoriedade de designação formal para a percepção da Gratificação por Exercício Cumulativo de Jurisdição, apontada no
Relatório dos Fatos Apurados sobre a Auditoria Sistêmica, realizada pelo Conselho Superior da Justiça do Trabalho;
CONSIDERANDO a decisão prolatada no Protocolo Administrativo nº 2311/2017 no que se refere à percepção da Gratificação por Exercício
Cumulativo de Jurisdição face à função de Juiz Supervisor do Centro Jurídico de Métodos Consensuais de Solução de Disputas em São Luís –
CEJUSC-JT,
 
R E S O L V E
 
Designar a Juíza TÁLIA BARCELOS HORTEGAL BRAGA, Substituta da  5ª Vara do Trabalho de São Luís, matrícula nº 1916, para responder pelo
acervo processual “B” daquela unidade, acumulando sua jurisdição com a supervisão do Centro Jurídico de Métodos Consensuais de Solução de
Disputas – CEJUSC 2º Grau, nos dias 07, 08, 09, 10, 14, 15, 16, 17, 21, 22, 23, 24, 28, 29, 30 e 31/08/2023. 
Dê-se ciência.
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho e disponibilize-se no Sítio Eletrônico do Tribunal.
 
Desembargador FRANCISCO JOSÉ DE “CARVALHO NETO”
Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região
 

PORTARIA GP/TRT16 nº 600/2023
PORTARIA GP/TRT16 nº 600/2023  
São Luís/MA, agosto de 2023
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O DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 16ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, e tendo em vista o constante no PA 4026/2023,
 
R E S O L V E
 
Exonerar, ad referendum do Tribunal Pleno, a pedido, DADIANE CIRENE VIEIRA, matrícula nº 2187, do cargo efetivo da carreira de Técnico
Judiciário, Área Administrativa, do Quadro Permanente de Pessoal do Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região, com efeitos a contar de 29 de
junho de 2023, nos termos do artigo 34, da Lei Federal nº 8.112/90.
Dê-se ciência.
Publique-se no Diário Oficial da União, no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho e disponibilize-se no Sítio Eletrônico do Tribunal.
 
Desembargador FRANCISCO JOSÉ DE “CARVALHO NETO”
Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região
  
 

PORTARIA GP/TRT16 nº 601/2023
  
PORTARIA GP/TRT16 nº 601/2023.
São Luís/MA, agosto de 2023.
 
O DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 16ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, e tendo em vista o constante no PA-4843/2023,
 
R E S O L V E
 
Designar, nos termos do art. 21, inciso XX, do Regimento Interno, a Juíza ÂNGELA CRISTINA CARVALHO MOTA LUNA, Substituta lotado da 4ª
Vara do Trabalho de São Luís/MA, para, sem prejuízo de sua jurisdição na lotação originária, auxiliar na 2ª Vara do Trabalho de São Luís/MA, no
período de 01 a 04/08/2023.
Dê-se ciência.
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho e disponibilize-se no Sítio Eletrônico do Tribunal.
 
Desembargador FRANCISCO JOSÉ DE “CARVALHO NETO”
Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região
 
 
 

PORTARIA GP/TRT16 nº 596/2023
  
PORTARIA GP/TRT16 nº 596/2023.
São Luís/MA, agosto de 2023.
 
O DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 16ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, tendo em vista o que consta no PA-4690/2023,
 
R E S O L V E
 
Retificar a Portaria GP/TRT16 nº 571/2023, de 26 de julho de 2023, para que passe a assim constar:

 
01. Autorizar a emissão de bilhete de passagem aérea para o trecho São Luís/Brasília e, em conformidade com a Portaria GP n° 917/2019, o
pagamento de 2 ½ (duas e meia) diárias, ao Juiz SAULO TARCÍSIO DE CARVALHO FONTES, Titular da 2ª Vara do Trabalho de São Luís, ora
exercendo a função  de Juiz Auxiliar da Presidência do Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região, matrícula nº 670, com a finalidade de
participar, presencialmente, do Seminário de Intercâmbio de Boas Práticas : Experiências Internacionais na Repressão e na Assistência às Vítimas
do Tráfico de Pessoas, que acontecerá no dia 31/07/2023, no Auditório do CNJ,  e no dia 01/08/2023, na ENAMAT, em Brasília-DF.
02.  Faça-se o expediente necessário e organize-se a folha de pagamento referente às diárias para o período de 30/07 a 01/08/2023, tendo em
vista a incompatibilidade de voo com o início do compromisso institucional, conforme informações constantes no documento 01 do mencionado
Protocolo Administrativo.
Dê-se ciência.
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho e disponibilize-se no Sítio Eletrônico do Tribunal.
 
Desembargador FRANCISCO JOSÉ DE “CARVALHO NETO”
Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região
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Gabinete da Presidência 1
  Ato 1
    Ato 1
  Portaria 1
    Portaria 1

PORTARIA GP/TRT16 nº 590/2023
PORTARIA GP/TRT16 nº 590/2023
São Luís/MA, agosto de 2023
 
O DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 16ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
regimentais,
 
R E S O L V E
 
01. 
Dispensar TATIANA DE MORAIS LACERDA, Técnica Judiciária, Área Administrativa, do Quadro Permanente do Tribunal Regional do Trabalho da
16ª Região, matrícula nº 536, da função comissionada FC-03, Apoio à Gestão de Terceiros, e removê-la da Coordenadoria de Administração e
Gestão Negocial para ter exercício na Diretoria Geral; 02. Remover EDMIRTON MAURO OLIVEIRA LAGO, Analista Judiciário, Área
Administrativa, do Quadro Permanente do Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região, matrícula nº 2168, da Diretoria Geral para ter exercício na
Coordenadoria de Administração e Gestão Negocial.
A presente Portaria produzirá efeitos a contar da presente data.
Dê-se ciência.
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho e disponibilize-se no Sítio Eletrônico do Tribunal.
 
Desembargador FRANCISCO JOSÉ DE “CARVALHO NETO”
Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região
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Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho e disponibilize-se no Sítio Eletrônico do Tribunal.
 
Desembargador FRANCISCO JOSÉ DE “CARVALHO NETO”
Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região
  
 

Portaria

Portaria

Portaria GP/TRT16 nº 622/2023
  
PORTARIA GP/TRT16 nº 622/2023
São Luís/MA, agosto de 2023
 
O DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 16ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
regimentais,
 
R E S O L V E
 
01. Nomear ADRIANA OLIVEIRA RAMOS, Técnica Judiciária, Área Administrativa, do Quadro Permanente do Tribunal Regional do Trabalho da
16ª Região, matrícula nº 954, para exercer o cargo comissionado(CJ-01) da Divisão de Coordenação Judiciária, criado pela Resolução
Administrativa nº 122/2022, dispensando-a da função comissionada (FC-04) da Divisão de Polícia Judicial e removendo-a do Centro Judiciário de
Métodos Consensuais de 1º Grau de São Luís, Capital, para ter exercício na Divisão de Coordenação Judiciária do Tribunal.
02. Designar KARL FONSECA MARQUES, Técnico Judiciário, Área Administrativa, do Quadro Permanente do Tribunal Regional do Trabalho da
16ª Região, matrícula nº 635, para exercer a função comissionada (FC-04) da Divisão de Polícia Judicial, exonerando-o do cargo
comissionado(CJ-01) da Divisão de Coordenação Judiciária, criado pela Resolução Administrativa nº 122/2022.
A presente Portaria produzirá efeitos a contar da data de sua publicação.
Dê-se ciência.
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho e disponibilize-se no Sítio Eletrônico do Tribunal.
 Desembargador FRANCISCO JOSÉ DE “CARVALHO NETO”
Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região
  
 

PORTARIA GP/TRT16 nº 616/2023
PORTARIA GP/TRT16 nº 616/2023
São Luís/MA, agosto de 2023
O DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 16ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
regimentais,
CONSIDERANDO a obrigatoriedade de realização de inventário físico anual dos bens permanentes que compõem o acervo patrimonial do
Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região, conforme exigência contida nos artigos 94 e seguintes da Lei Federal n° 4.320/64, bem como o
disposto no Ato Regulamentar GP nº 14, de 30 de outubro de 2019, e no Ato GP/TRT16 nº 021/2023;
CONSIDERANDO o constante no PA-3429/2023, que trata do inventário físico anual no exercício de 2023;
CONSIDERANDO, por fim, a necessidade de designação da Comissão de Inventário Anual, conforme art. 50 do mencionado Ato Regulamentar
GP, para realização da Etapa 3 do inventário,
 
R E S O L V E
 
Art. 1º. Designar nominalmente os membros da Comissão de Inventário Anual, do Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região, durante o
exercício de 2023, que será assim composta:
a) FERNANDO LEITÃO WOLFF, Chefe da Divisão de Governança de Contratações e de Obras, lotado na Diretoria Geral, matrícula nº 2111, que
será o Presidente da Comissão;
b) CAMILO DINIZ SILVA, Técnico Judiciário, Área Administrativa, lotado na Diretoria Geral, matrícula nº 2030, que será o Vice-Presidente da
Comissão;
c) LUIZ ANTÔNIO MORAES PIRES, Analista Judiciário, Área Administrativa, matrícula nº 642, lotado na Coordenadoria de Serviços Gerais;
d) FLOR DE MARIA PEREIRA LARA, Técnica Judiciária, Área Administrativa, Área Apoio Especializado em Telefonia, matrícula nº 368, lotada na
Diretoria do Fórum Trabalhista de São Luís.
§ 1º.
 Fica estabelecida, excepcionalmente, a data de 31 de outubro 2023 para a conclusão dos trabalhos da Comissão, com o encaminhamento do
Relatório Conclusivo à Diretoria Geral.
§ 2º.
 Os trabalhos da Comissão de Inventário não se encerram com a apresentação do Relatório e estendem-se até 15 de dezembro de 2023 para o
saneamento de eventuais inconsistências identificadas.
Art. 2º. A Comissão de Inventário Anual, além das atribuições previstas no Ato Regulamentar GP nº 14/2019, terá as seguintes competências:
I - solicitar, quando necessário, aos Gestores das Unidades a apresentação de documentos referentes às movimentações dos bens, tais como
comprovantes de remessa de bens para manutenção ou reparo, como declaração, por exemplo, e comprovantes de movimentação dos bens entre
as Unidades;
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II - executar outras tarefas necessárias à realização do inventário anual, previstas no Ato Regulamentar GP nº 14/2019.
Art. 3º. A Coordenadoria de Material e Logística e a Secretaria de Tecnologia da Informação e Comunicação prestarão auxílio à Comissão de
Inventário Anual na utilização do SCMP, quando necessário.
Art. 4º. Os prazos estabelecidos na presente Portaria não poderão deixar de ser observados, em qualquer hipótese, sob pena de
responsabilização do servidor que os infringir, sendo de responsabilidade do Presidente da Comissão o relato de qualquer ocorrência.
Art. 5º. Cópia da presente Portaria deverá ser encaminhada a todos os membros da Comissão de Inventário, para dela conhecerem e adotarem
imediatamente as providências determinadas.
Art. 6º A presente Portaria produzirá efeitos a partir da presente data.
Dê-se ciência.
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho e disponibilize-se no Sítio Eletrônico do Tribunal.
 
Desembargador FRANCISCO JOSÉ DE “CARVALHO NETO”
Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região
 
 

PORTARIA GP/TRT16 nº 618/2023
  
PORTARIA GP/TRT16 nº 618/2023
São Luís/MA, agosto de 2023
 
O DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 16ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, tendo em vista o constante no PA-4273/2023,
 
R E S O L V E
 
Exonerar, a pedido, Ad Referendum do Tribunal Pleno, VALDENIR OSMAR DE OLIVERA JUNIOR, matrícula nº 2198, do cargo efetivo da carreira
de Técnico Judiciário, Área Administrativa do Quadro Permanente de Pessoal do Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região, com efeitos a
contar de 12 de julho de 2023, nos termos do artigo 34 da Lei Federal nº 8.112/90.
Dê-se ciência.
Publique-se no Diário Oficial da União, no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho e disponibilize-se no Sítio Eletrônico do Tribunal.
 
 
Desembargador FRANCISCO JOSÉ DE “CARVALHO NETO”
Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região
 

PORTARIA GP/TRT16 nº 620/2023
PORTARIA GP/TRT16 nº 620/2023  
São Luís/MA, agosto de 2023
                   
O DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 16ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, e tendo em vista o constante no PA-1109/2022,
                                       
R E S O L V E
 
Lotar IANARA CRUZ SILVA, Técnica Judiciária, Área Administrativa, do Quadro Permanente de Pessoal do Tribunal Regional do Trabalho da 16ª
Região, na Vara do Trabalho de Açailândia, a contar da data de 07/08/2023.
Dê-se ciência.
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho e disponibilize-se no Sítio Eletrônico do Tribunal.
 
Desembargador FRANCISCO JOSÉ DE “CARVALHO NETO”
Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região
  
 

Portaria GP/TRT16 nº 612/2023
PORTARIA GP/TRT16 nº 612/2023
São Luís/MA, agosto de 2023
 
O DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 16ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, e tendo em vista o constante no PA-4945/2023,
 
R E S O L V E
 
Declarar, ad referendum do Tribunal Pleno, a vacância do cargo de Analista Judiciário, Área Apoio Especializado, Especialidade Tecnologia da

3782/2023 Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região 3
Data da Disponibilização: Terça-feira, 08 de Agosto de 2023

Anexos

Anexo 3: Download

Anexos

Anexo 4: Download

Anexos

Anexo 5: Download

Código para aferir autenticidade deste caderno: 203232

A
S
S
I
N
A
D
O
 
D
I
G
I
T
A
L
M
E
N
T
E
 
P
O
R
 
D
A
M
A
R
Y
S
 
D
E
 
S
O
U
Z
A
 
A
F
O
N
S
O
:
3
0
8
1
6
2
1
2
1
 
(
L
e
i
 
1
1
.
4
1
9
/
2
0
0
6
)
 
E
M
 
0
1
/
0
9
/
2
0
2
3
 
-
 
1
4
:
1
6
:
0
6

I
d
e
n
t
i
f
i
c
a
d
o
r
 
d
e
 
a
u
t
e
n
t
i
c
a
ç
ã
o
:
 
F
Y
N
P
P
O
8
J
G
5
.
M
5
J
D
4
M
A
B
B
E
.
H
I
P
T
7
3
3
4
D
7
.
M
Y
8
2
U
K
R
N
7
Y

Confira a autenticidade do documento em https://www.trt16.jus.br/validardocumento



Informação, do Quadro Permanente de Pessoal do Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região, anteriormente ocupado por JOYCE QUEIROZ E
SILVA, matrícula nº 2177, em virtude de sua posse em outro cargo inacumulável, com efeitos a contar de 02/08/2023, nos termos do art. 33, inciso
VIII, da Lei Federal nº 8.112/90.
Dê-se ciência.
Publique-se no Diário Oficial da União, no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho e disponibilize-se no Sítio Eletrônico do Tribunal.
 
Desembargador FRANCISCO JOSÉ DE “CARVALHO NETO”
Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região
 
 

PORTARIA GP/TRT16 nº 563/2023
  
PORTARIA GP/TRT16 nº 563/2023
São Luís/MA, agosto de 2023.
 
O DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 16ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, tendo em vista o que consta no PA nº 4368/2023,
 
R E S O L V E
 
Autorizar a inclusão de HELENA LINS BREDERODES BELFORT nos assentamentos funcionais do Senhor ALLAN TORRES BELFORT SANTOS,
Juiz do Trabalho Substituto, lotado na Vara do Trabalho de Bacabal, matrícula 2103, como sua dependente, para fins de abatimento de Imposto de
Renda Retido na Fonte, nos termos do art. 71, §1º, inciso III e §4º, do Decreto nº 9.580/2018.
Dê-se ciência.
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho e disponibilize-se no Sítio Eletrônico do Tribunal.
 
Desembargador FRANCISCO JOSÉ DE “CARVALHO NETO”
Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região
 

 
Diretoria Geral

Portaria

Portaria DG

PORTARIA DG Nº 279/2023
PORTARIA DG Nº 279/2023

São Luís/MA, (datado e assinado digitalmente).  
 

A DIRETORA-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 16ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
regulamentares,  

 
Considerando a Portaria GP nº 569/2021, que aprovou o Calendário Institucional de 2023;  
                                            

Considerando, ainda, a necessidade de comunicação às pessoas abaixo relacionadas, em caso de eventual imprevisto, bem como o constante no
Protocolo Administrativo nº 1461/2017,  

                                                                 
R E S O L V E:  

 
Designar os servidores e terceirizados abaixo relacionados para ficarem de plantão de sobreaviso no dia de 11 de agosto de 2023:  
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UNIDADE/SERVIÇO SERVIDOR
TERCEIRIZADO/

EMPRESA
TELEFONE

Diretoria-Geral Maria do Carmo da Silva Matos   9 8426-6118

Secretaria Tecnologia da Informação Rafael Robinson de Sousa Neto   9 8433-2152

Divisão de Engenharia e Arquitetura Marcelo Henrique B. Costa de Alencar   9 8426 3673

Coordenadoria de Serviços Gerais Sérgio Raimundo Brito Pinho   9 8801-0266
 

Manutenção de Rede Elétrica
 

José Ribamar Vieira Junior
José Expedito Belfort Assunção

 
9 9974-0979
9 8812-2962

Setor de Segurança Institucional Paulo Roberto da Silva Costa   9 8820-6868

Manutenção Predial  
Gledson Nóbrega Cardoso
Raimundo Nonato da S Nóbrega
Edmilson Bayma Alves Filho

9 8835-6453
9 8871-9290

9 8477-2697
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Gabinete da Presidência

Portaria

Portaria

PORTARIA GP/TRT16 nº 626/2023
  
PORTARIA GP/TRT16 nº 626/2023.
São Luís/MA, agosto de 2023.
 
O DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 16ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, tendo em vista o que consta no PA-5022/2023,
 
R E S O L V E

 
01. Autorizar, em conformidade com a Portaria GP n° 917/2019, o pagamento de 4 ½ (quatro e meia) diárias ao Desembargador GERSON DE
OLIVEIRA COSTA FILHO, Vice-Presidente e Corregedor do Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região, matrícula nº 907, com a finalidade de
presidir as Correições Ordinárias que se realizarão, nos dias  15 e 16/08/2023, na Vara do Trabalho de Presidente Dutra/MA, e, nos dias de 17 e
18/08/2023, na  Vara do Trabalho de Pedreiras/MA.
02. Faça-se o expediente necessário e organize-se a folha de pagamento referente às diárias para o período de 14 a 18/08/2023, tendo em vista
que o magistrado percorrerá os trechos São Luís/Presidente Dutra/Pedreiras/ São Luís, por via terrestre, em veículo oficial, conforme informações
constantes no documento 01 do mencionado Protocolo Administrativo.
Dê-se ciência.
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho e disponibilize-se no Sítio Eletrônico do Tribunal.
 
Desembargador FRANCISCO JOSÉ DE “CARVALHO NETO”
Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região
 

PORTARIA GP/TRT16 n° 631/2023
  
PORTARIA GP/TRT16 n° 631/2023                                 
São Luís/MA, agosto de 2023.

 
O DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 16ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, tendo em vista o constante do PA-4838/2023,
 
R E S O L V E
 
Declarar, ad referendum do Tribunal Pleno, a vacância do cargo de Técnico Judiciário - Área Judiciária, do Quadro Permanente de Pessoal do
Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região, anteriormente ocupado por 
PAOLA MAIA MARTINS, matrícula nº 2185, em virtude de sua posse em outro cargo inacumulável, com efeitos a contar de 02/08/2023, nos
termos do art. 33, inciso VIII, da Lei nº 8.112/90.
Dê-se ciência.
Publique-se no Diário Oficial da União, no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho e disponibilize-se no Sítio Eletrônico do Tribunal.
 

Caderno Administrativo
 Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA DO TRABALHO
PODER JUDICIÁRIO REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

Nº3784/2023 Data da disponibilização: Quinta-feira, 10 de Agosto de 2023.

Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região

Francisco José de Carvalho Neto

Presidente

Gerson de Oliveira Costa Filho

Vice-Presidente

Avenida Senador Vitorino Freire, 2001, Bairro Areinha, São

Luís/MA

CEP: 65030015

Telefone(s) : (98) 2109-9300
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Desembargador FRANCISCO JOSÉ DE “CARVALHO NETO”
Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região

PORTARIA GP/TRT16 nº 632/2023
  
PORTARIA GP/TRT16 nº 632/2023
São Luís/MA, agosto de 2023
 
O DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 16ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, tendo em vista o que consta no PA-5062/2023,
 
R E S O L V E
 
01. 
Autorizar, em conformidade com a Portaria GP n° 917/2019, o pagamento de 4 ½ (quatro e meia) diárias, ao Senhor MANOEL JOAQUIM NETO,
Juiz Titular da Vara do Trabalho de Chapadinha/MA, com a finalidade de viajar à cidade de Barra do Corda/MA, a fim de exercer, presencialmente,
a titularidade da Vara do Trabalho de Barra do Corda/MA, nos termos da Portaria GP/TRT16 nº 608/2023.
02. Os deslocamentos nos trechos Chapadinha/Barra do Corda e Barra do Corda/Chapadinha serão realizados em veículo próprio.
03. Faça-se o expediente necessário e organize-se a folha de pagamento referente às diárias para o período de 14/08 a 18/08/2023, conforme
informações constantes no documento 01 do mencionado Protocolo Administrativo.
Dê-se ciência.
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho e disponibilize-se no Sítio Eletrônico do Tribunal.
 
Desembargador FRANCISCO JOSÉ DE “CARVALHO NETO”
Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região
 
 
 
 
 

PORTARIA GP/TRT16 n° 630/2023
  
PORTARIA GP/TRT16 n° 630/2023                                 
São Luís/MA, agosto de 2023.

 
O DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 16ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, tendo em vista o constante do PA-4457/2023,
 
R E S O L V E
 
Declarar, ad referendum do Tribunal Pleno, a vacância do cargo de Analista Judiciário - Área Judiciária - Oficial de Justiça Avaliador Federal, do
Quadro Permanente de Pessoal do Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região, anteriormente ocupado por DEISIANE CHRISTMAS SANTOS
LEÃO MACHADO DA COSTA, matrícula nº 1548, em virtude de sua posse em outro cargo inacumulável, com efeitos a contar de 31/07/2023, nos
termos do art. 33, inciso VIII, da Lei nº 8.112/90.
Dê-se ciência.
Publique-se no Diário Oficial da União, no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho e disponibilize-se no Sítio Eletrônico do Tribunal.
 
Desembargador FRANCISCO JOSÉ DE “CARVALHO NETO”
Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região

PORTARIA GP/TRT16 nº 637/2023
  
PORTARIA GP/TRT16 nº 637/2023.
São Luís/MA, agosto de 2023.
 
O DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 16ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, e tendo em vista o constante no PA-5061/2023,
 
R E S O L V E
 
Designar, nos termos do art. 21, inciso XX, do Regimento Interno, o Juiz FÁBIO RIBEIRO SOUSA, Substituto da Vara do Trabalho de Caxias/MA,
para, remotamente e sem prejuízo de sua jurisdição na lotação originária, auxiliar na Vara do Trabalho de Chapadinha/MA, nos períodos de 14/08
a 18/08/2023, 21/08 a 25/08/2023 e 28/08 a 01/09/2023.
Dê-se ciência.
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho e disponibilize-se no Sítio Eletrônico do Tribunal.
 
Desembargador FRANCISCO JOSÉ DE “CARVALHO NETO”
Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região
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PORTARIA GP/TRT16 nº 633/2023
  
PORTARIA GP/TRT16 nº 633/2023.
São Luís/MA, agosto de 2023.
 
O DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 16ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, e tendo em vista o constante no PA-5070/2023,
CONSIDERANDO não haver tempo hábil para deliberação do Colegiado, conforme art. 19, inciso XII, do Regimento Interno do Tribunal,
 
R E S O L V E
 
Conceder, ad referendum do Tribunal Pleno, a marcação dos terços de férias da Desembargadora SOLANGE CRISTINA PASSOS DE CASTRO,
referentes ao 2º período do exercício 2017 e aos 1º e 2º períodos do exercício 2018, anteriormente sobrestados por força da decisão proferida no
PP nº0008993-27.2021.2.00.0000, para serem usufruídos de 21 a 30/08/2023, 05 a 14/09/2023 e 09 a 18/10/2023.
Dê-se ciência.
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho e disponibilize-se no Sítio Eletrônico do Tribunal.
 
Desembargador FRANCISCO JOSÉ DE “CARVALHO NETO”
Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região
 

PORTARIA GP/TRT16 nº 628/2023
  
PORTARIA GP/TRT16 nº 628/2023.
São Luís/MA, agosto de 2023.
 
O DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 16ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, tendo em vista o que consta no PA-4862/2023,
 
R E S O L V E

 
Designar GIOVANNI GALEOTE, Técnico Judiciário, Área Administrativa, do Quadro Permanente do Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região,
matrícula nº 2180, para exercer a função comissionada FC-03 - Apoio à Gestão de Terceiros, vinculada à Coordenadoria de Administração e
Gestão Negocial.
A presente portaria produzirá efeitos a contar da presente data.
Dê-se ciência.
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho e disponibilize-se no Sítio Eletrônico do Tribunal.
 
Desembargador FRANCISCO JOSÉ DE “CARVALHO NETO”
Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região
 

PORTARIA GP/TRT16 nº 629/2023
  
PORTARIA GP/TRT16 nº 629/2023.
São Luís/MA, agosto de 2023.
 
O DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 16ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, tendo em vista o que consta no PA-4890/2023,
 
R E S O L V E

 
Designar RÚBIA DE FÁTIMA SOUZA DA COSTA, Técnica Judiciária, Área Administrativa, do Quadro Permanente do Tribunal Regional do
Trabalho da 16ª Região, matrícula nº 2202, para exercer a função comissionada FC-02 - Secretaria, vinculada à Vara do Trabalho de Barra do
Corda/MA.
A presente portaria produzirá efeitos a contar da presente data.
Dê-se ciência.
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho e disponibilize-se no Sítio Eletrônico do Tribunal.
 
Desembargador FRANCISCO JOSÉ DE “CARVALHO NETO”
Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região
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Gabinete da Presidência

Portaria

Portaria

PORTARIA GP/TRT16 nº 647/2023
  
PORTARIA GP/TRT16 nº 647/2023
São Luís/MA, agosto de 2023.
 
O DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 16ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, tendo em vista o que consta no PA 5133/2023,
 
R E S O L V E
 
Dispensar PETRUS MELLO FERRAZ E SILVA, Técnico Judiciário, Área Administrativa, do Quadro Permanente de Pessoal do Tribunal Regional
do Trabalho da 16ª Região, matrícula nº 2037, da função comissionada FC-04 - Calculista-2, vinculada à 2ª Vara do Trabalho de São Luís/MA, e
designar MARINA DE ARAUJO E ALBUQUERQUE, Técnica Judiciária, Área Administrativa, do Quadro Permanente de Pessoal do Tribunal
Regional do Trabalho da 16ª Região, matrícula nº 1671, para exercer a referida função.
A presente portaria produzirá efeitos a contar de 01/09/2023.
Dê-se ciência.                                                                                                                                  
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho e disponibilize-se no Sítio Eletrônico do Tribunal.
 
Desembargador FRANCISCO JOSÉ DE CARVALHO NETO
Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região
 

PORTARIA GP/TRT16 nº 639/2023
PORTARIA GP/TRT16 nº 639/2023  
São Luís/MA, 18 de agosto de 2023
 
O DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 16ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, e tendo em vista o constante no PA-6411/2022,
CONSIDERANDO o disposto na Lei Federal nº 12.618, de 30/4/2012, que instituiu o Regime de Previdência Complementar para os servidores
públicos federais titulares de cargo efetivo;
CONSIDERANDO a Resolução Conjunta STF/MPU nº 3, de 20/6/2018, que orienta os órgãos do Poder Judiciário da União, do Ministério Público
da União e do Conselho Nacional do Ministério Público sobre a concessão do Benefício Especial de que trata a referida Lei,
 
R E S O L V E
 
Determinar a publicação, no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho, da Declaração do valor do Benefício Especial do magistrado MAURÍLIO
RICARDO NERIS, Juiz do Trabalho Titular, matrícula nº 1348, anexa ao presente expediente, nos termos do art. 5º, do Ato Regulamentar GP nº
10/2018, do Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região.
Dê-se ciência.
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho e disponibilize-se no Sítio Eletrônico do Tribunal.
 
Desembargador FRANCISCO JOSÉ DE “CARVALHO NETO”

Caderno Administrativo
 Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA DO TRABALHO
PODER JUDICIÁRIO REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

Nº3790/2023 Data da disponibilização: Sexta-feira, 18 de Agosto de 2023.
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Francisco José de Carvalho Neto
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Gerson de Oliveira Costa Filho
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Avenida Senador Vitorino Freire, 2001, Bairro Areinha, São

Luís/MA
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Telefone(s) : (98) 2109-9300
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VALEWSKA MEDEIROS DE CARVALHO GOMIDE
Secretária do Tribunal Pleno
 
 
 
 
 

Resolução Administrativa
  
Protocolo Administrativo nº 4164/2019 
 
 
RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA TRT16 Nº 137, DE 17 DE AGOSTO DE 2023
 
O TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA DÉCIMA SEXTA REGIÃO, em Sessão Administrativa Virtual Ordinária, hoje realizada, na presença
do Excelentíssimo Desembargador Francisco José de Carvalho Neto (Presidente), Excelentíssimo Desembargador Gerson de Oliveira Costa Filho
(Vice-Presidente e Corregedor), Excelentíssimo Desembargador José Evandro de Souza, Excelentíssima Desembargadora Márcia Andrea Farias
da Silva, Excelentíssimo Desembargador Luiz Cosmo da Silva Júnior, Excelentíssimo Desembargador James Magno Araújo Farias,
Excelentíssima Desembargadora Solange Cristina Passos de Castro e ainda do Excelentíssimo Procurador-Chefe do Ministério Público do
Trabalho Luciano Aragão Santos. 
Ausência da Excelentíssima Desembargadora Ilka Esdra Silva Araújo, por motivo de licença médica (PA 5221/2023).
 
Considerando a manifestação da Secretaria de Gestão de Pessoas (doc. 54), acerca da reversão da cota de pensão civil instituída pelo ex-servidor
HENRIQUE JOSE COUTO NETO, falecido em 18/05/2019, ao filho beneficiário menor Artur Vinícius Soares Couto;
 
Considerando o inteiro teor do Protocolo nº 4164/2019;

 
RESOLVE baixar, por unanimidade, a seguinte RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA:
"Deferir a reversão da cota de 50% (cinquenta por cento) da pensão civil anteriormente concedida a Nara Geyselle Costa Brito, em favor do
beneficiário da pensão temporária, ARTUR VINICIUS SOARES COUTO, que passará a perceber o percentual de 100% (cem por cento) do valor
apurado da pensão até 03/05/2032, véspera de completar 21 anos de idade, com efeitos a contar de 19/09/2019, conforme art. 223 da Lei nº 8.112
de 1990, com a redação dada pela Lei 13.135, de 2015, condicionado o pagamento retroativo às disponibilidades orçamentária e financeira do
Tribunal.”
Por ser verdade, DOU FÉ.
VALEWSKA MEDEIROS DE CARVALHO GOMIDE
Secretária do Tribunal Pleno
 
 
  
Protocolo Administrativo nº 6180/2022 

  
RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA TRT16 Nº 138, DE 17 DE AGOSTO DE 2023

 
O TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA DÉCIMA SEXTA REGIÃO, em Sessão Administrativa Virtual Ordinária, hoje realizada, na presença
do Excelentíssimo Desembargador Francisco José de Carvalho Neto (Presidente), Excelentíssimo Desembargador Gerson de Oliveira Costa Filho
(Vice-Presidente e Corregedor), Excelentíssimo Desembargador José Evandro de Souza, Excelentíssima Desembargadora Márcia Andrea Farias
da Silva, Excelentíssimo Desembargador Luiz Cosmo da Silva Júnior, Excelentíssimo Desembargador James Magno Araújo Farias,
Excelentíssima Desembargadora Solange Cristina Passos de Castro e ainda do Excelentíssimo Procurador-Chefe do Ministério Público do
Trabalho Luciano Aragão Santos. 
Ausência da Excelentíssima Desembargadora Ilka Esdra Silva Araújo, por motivo de licença médica (PA 5221/2023).
 
Considerando o inteiro teor do Protocolo nº 6180/2022;

 
RESOLVE baixar, por unanimidade, a seguinte RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA:
1. Deferir o pedido de pensão civil à Senhora CORACY FERNANDES CHAVES, com base na cota familiar já deferida às outras beneficiárias por
meio da Resolução nº 189/2022 e Portaria GP nº841/2022, acrescida de mais 10% (dez por cento), rateando o valor encontrado em partes iguais
entre todos os dependentes habilitados, por 04 (quatro) meses, na condição de cônjuge/viúva de Jorge Luís Jardim Menezes, considerando que o
casamento civil foi realizado em 24/02/2022, ano do óbito do segurado, ocorrido em 05/09/2022, com efeitos a contar de 14/12/2022, com
fundamento no art. 40, §7º da Constituição Federal de 1988 (com redação dada pela Emenda Constitucional nº 103/2019, c/c caput e §4º do art.
23 da Emenda Constitucional nº 103/2019, art. 16, inciso I, art. 74, inciso I e art.77, §2º, inciso V, alínea “b”, da Lei 8.213/1991;
2. Indeferir a pensão civil vitalícia, na condição de companheira por tempo anterior ao casamento civil, com fundamento no art. 1723 do código
civil, art. 16,§§ 5º e 6º da Lei nº8.213/1991, art.22, §3º, do Decreto nº 3.048/1999, c/c arts. 3º e 4º da ON SRH/MPOG nº 9/2010, por não trazer aos
autos documentação contemporânea que comprove irrefutavelmente a união estável de forma contínua e duradoura.
Por ser verdade, DOU FÉ. 
VALEWSKA MEDEIROS DE CARVALHO GOMIDE
Secretária do Tribunal Pleno
 
 
  
Protocolo Administrativo nº 3926-2023 
 
 
RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA TRT16 Nº 139, DE 17 DE AGOSTO DE 2023 

 

3791/2023 Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região 8
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 21 de Agosto de 2023

Código para aferir autenticidade deste caderno: 203732

A
S
S
I
N
A
D
O
 
D
I
G
I
T
A
L
M
E
N
T
E
 
P
O
R
 
D
A
M
A
R
Y
S
 
D
E
 
S
O
U
Z
A
 
A
F
O
N
S
O
:
3
0
8
1
6
2
1
2
1
 
(
L
e
i
 
1
1
.
4
1
9
/
2
0
0
6
)
 
E
M
 
0
1
/
0
9
/
2
0
2
3
 
-
 
1
4
:
1
6
:
0
6

I
d
e
n
t
i
f
i
c
a
d
o
r
 
d
e
 
a
u
t
e
n
t
i
c
a
ç
ã
o
:
 
F
Y
N
P
P
O
8
J
G
5
.
M
5
J
D
4
M
A
B
B
E
.
H
I
P
T
7
3
3
4
D
7
.
M
Y
8
2
U
K
R
N
7
Y

Confira a autenticidade do documento em https://www.trt16.jus.br/validardocumento



O TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA DÉCIMA SEXTA REGIÃO, em Sessão Administrativa Virtual Ordinária, hoje realizada, na presença
do Excelentíssimo Desembargador Francisco José de Carvalho Neto (Presidente), Excelentíssimo Desembargador Gerson de Oliveira Costa Filho
(Vice-Presidente e Corregedor), Excelentíssimo Desembargador José Evandro de Souza, Excelentíssima Desembargadora Márcia Andrea Farias
da Silva, Excelentíssimo Desembargador Luiz Cosmo da Silva Júnior, Excelentíssimo Desembargador James Magno Araújo Farias,
Excelentíssima Desembargadora Solange Cristina Passos de Castro e ainda do Excelentíssimo Procurador-Chefe do Ministério Público do
Trabalho Luciano Aragão Santos. 
Ausência da Excelentíssima Desembargadora Ilka Esdra Silva Araújo, por motivo de licença médica (PA 5221/2023).
 
Considerando o inteiro teor do Protocolo nº 3926-2023;
 
RESOLVE baixar, por unanimidade, a seguinte RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA:
Conceder aposentadoria voluntária, com proventos integrais e paridade sobre a sua remuneração, à servidora MARIA DO SOCORRO MARTINS
COSTA DE OLIVEIRA, Analista Judiciário, Área Judiciária, Especialidade Oficial de Justiça Avaliador Federal, do Quadro Permanente de Pessoal
deste Tribunal, matrícula nº 644, com fundamento no art. 20 da EC nº 103/2019 c/c art. 7º da Emenda Constitucional nº 41/2003, autorizado pelo §
2º, inciso I, e § 3º, inciso I, art. 20, EC nº 103/2019.
Por ser verdade, DOU FÉ. 
VALEWSKA MEDEIROS DE CARVALHO GOMIDE
Secretária do Tribunal Pleno
 
 
  
Protocolo Administrativo nº 4595/2023 
  
RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA TRT16 Nº 140, DE 17 DE AGOSTO DE 2023
 
O TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA DÉCIMA SEXTA REGIÃO, em Sessão Administrativa Virtual Ordinária, hoje realizada, na presença
do Excelentíssimo Desembargador Francisco José de Carvalho Neto (Presidente), Excelentíssimo Desembargador Gerson de Oliveira Costa Filho
(Vice-Presidente e Corregedor), Excelentíssimo Desembargador José Evandro de Souza, Excelentíssima Desembargadora Márcia Andrea Farias
da Silva, Excelentíssimo Desembargador Luiz Cosmo da Silva Júnior, Excelentíssimo Desembargador James Magno Araújo Farias,
Excelentíssima Desembargadora Solange Cristina Passos de Castro e ainda do Excelentíssimo Procurador-Chefe do Ministério Público do
Trabalho Luciano Aragão Santos. 
Ausência da Excelentíssima Desembargadora Ilka Esdra Silva Araújo, por motivo de licença médica (PA 5221/2023).
 
Considerando a implementação da Resolução nº 324/2020, do Conselho Nacional de Justiça, que institui diretrizes e normas de Gestão de
Memória e de Gestão Documental e dispõe sobre o Programa Nacional de Gestão Documental e Memória do Poder Judiciário – Proname;
 
Considerando a implementação da Resolução nº 296/2021, do Conselho Superior da Justiça do Trabalho, que dispõe sobre a padronização da
estrutura organizacional e de pessoal e sobre a distribuição da força de trabalho nos órgãos da Justiça do Trabalho de primeiro e segundo graus;
 
Considerando o inteiro teor do Protocolo nº 4595/2023;

 
RESOLVE baixar, por unanimidade, a seguinte RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA:
"Referendar a Portaria GP/TRT16 nº 537/2023 que, ad referendum do Tribunal Pleno:
Art. 1º. Alterou a nomenclatura do Setor de Biblioteca e Gestão Documental, que doravante será denominado Setor de Gestão Documental e
Memória, vinculado à Presidência.
Art. 2º.  O Setor de Gestão Documental e Memória ficará responsável pela administração do espaço físico do Centro de Memória e Cultura.
Art. 3º.  A Biblioteca será vinculada ao Setor de Gestão Documental e Memória.
Art. 4º. O Apoio Técnico Arquivo doravante será denominado Apoio Técnico Gestão Documental, vinculado ao Setor de Gestão Documental e
Memória, sendo responsável pelo Arquivo Intermediário e Arquivo Permanente.
Art. 5º. O Apoio Técnico Centro de Memória e Cultura doravante será denominado Apoio Técnico Gestão da Memória, vinculado ao Setor de
Gestão Documental e Memória, sendo responsável pelo Arquivo Histórico.
Art. 6º.  A presente Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.
Dê-se ciência.
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho e disponibilize-se no Sítio Eletrônico do Tribunal.
Por ser verdade, DOU FÉ. 
VALEWSKA MEDEIROS DE CARVALHO GOMIDE
Secretária do Tribunal Pleno
 
 
Protocolo Administrativo nº 2538-2023 
  
 
RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA TRT16 Nº 141, DE 17 DE AGOSTO DE 2023

 
O TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA DÉCIMA SEXTA REGIÃO, em Sessão Administrativa Virtual Ordinária, hoje realizada, na presença
do Excelentíssimo Desembargador Francisco José de Carvalho Neto (Presidente), Excelentíssimo Desembargador Gerson de Oliveira Costa Filho
(Vice-Presidente e Corregedor), Excelentíssimo Desembargador José Evandro de Souza, Excelentíssima Desembargadora Márcia Andrea Farias
da Silva, Excelentíssimo Desembargador Luiz Cosmo da Silva Júnior, Excelentíssimo Desembargador James Magno Araújo Farias,
Excelentíssima Desembargadora Solange Cristina Passos de Castro e ainda do Excelentíssimo Procurador-Chefe do Ministério Público do
Trabalho Luciano Aragão Santos. 
Ausência da Excelentíssima Desembargadora Ilka Esdra Silva Araújo, por motivo de licença médica (PA 5221/2023).
 
Considerando o inteiro teor do Protocolo nº 2538-2023;
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do Excelentíssimo Desembargador Francisco José de Carvalho Neto (Presidente), Excelentíssimo Desembargador Gerson de Oliveira Costa Filho
(Vice-Presidente e Corregedor), Excelentíssimo Desembargador José Evandro de Souza, Excelentíssima Desembargadora Márcia Andrea Farias
da Silva, Excelentíssimo Desembargador Luiz Cosmo da Silva Júnior, Excelentíssimo Desembargador James Magno Araújo Farias,
Excelentíssima Desembargadora Solange Cristina Passos de Castro e ainda do Excelentíssimo Procurador-Chefe do Ministério Público do
Trabalho Luciano Aragão Santos. 
Ausência da Excelentíssima Desembargadora Ilka Esdra Silva Araújo, por motivo de licença médica (PA 5221/2023).
 
Considerando o inteiro teor do Protocolo nº 2834-2023;
 
RESOLVE baixar, por maioria, vencido o Excelentíssimo Desembargador Gerson de Oliveira Costa Filho, a seguinte RESOLUÇÃO
ADMINISTRATIVA:
 
“
Referendar a Portaria GP/TRT16 nº 461/2023 que declarou, ad referendum do Tribunal Pleno, a vacância do cargo de Juiz do trabalho Substituto,
do Quadro Permanente de Pessoal do Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região, anteriormente ocupado por  LUCAS SILVA DE CASTRO,
matrícula nº 1742, em virtude de sua posse em outro cargo inacumulável, com efeitos a contar de 16/05/2023, nos termos do art. 33, inciso VIII, da
Lei Federal nº 8.112/1990
.”
Por ser verdade, DOU FÉ.
VALEWSKA MEDEIROS DE CARVALHO GOMIDE
Secretária do Tribunal Pleno
 
 
  
Protocolo Administrativo nº 3987-2023 
  
RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA TRT16 Nº 132, DE 17 DE AGOSTO DE 2023
  
O TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA DÉCIMA SEXTA REGIÃO, em Sessão Administrativa Virtual Ordinária, hoje realizada, na presença
do Excelentíssimo Desembargador Francisco José de Carvalho Neto (Presidente), Excelentíssimo Desembargador Gerson de Oliveira Costa Filho
(Vice-Presidente e Corregedor), Excelentíssimo Desembargador José Evandro de Souza, Excelentíssima Desembargadora Márcia Andrea Farias
da Silva, Excelentíssimo Desembargador Luiz Cosmo da Silva Júnior, Excelentíssimo Desembargador James Magno Araújo Farias,
Excelentíssima Desembargadora Solange Cristina Passos de Castro e ainda do Excelentíssimo Procurador-Chefe do Ministério Público do
Trabalho Luciano Aragão Santos.. 
Ausência da Excelentíssima Desembargadora Ilka Esdra Silva Araújo, por motivo de licença médica (PA 5221/2023).
 
Considerando o inteiro teor do Protocolo nº 3987-2023;
 
RESOLVE baixar, por maioria, vencido o Excelentíssimo Desembargador Gerson de Oliveira Costa Filho, a seguinte RESOLUÇÃO
ADMINISTRATIVA:
 
“Declarar a vacância do cargo de Técnico Judiciário-Área, Administrativa, do Quadro Permanente de Pessoal do Tribunal Regional do Trabalho da
16ª Região, anteriormente ocupado por PEDRO VINICIUS GRANGEIRO DE MELO, matrícula nº 1889, em virtude de sua posse em outro cargo
inacumulável, com efeitos a contar de 21/06/2023, nos termos do art. 33, inciso VIII, da Lei Federal nº 8.112/1990.”
Por ser verdade, DOU FÉ. 
VALEWSKA MEDEIROS DE CARVALHO GOMIDE
Secretária do Tribunal Pleno
 
  
Protocolo Administrativo nº 3251-2023 
  
RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA TRT16 Nº 133, DE 17 DE AGOSTO DE 2023
  
O TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA DÉCIMA SEXTA REGIÃO, em Sessão Administrativa Virtual Ordinária, hoje realizada, na presença
do Excelentíssimo Desembargador Francisco José de Carvalho Neto (Presidente), Excelentíssimo Desembargador Gerson de Oliveira Costa Filho
(Vice-Presidente e Corregedor), Excelentíssimo Desembargador José Evandro de Souza, Excelentíssima Desembargadora Márcia Andrea Farias
da Silva, Excelentíssimo Desembargador Luiz Cosmo da Silva Júnior, Excelentíssimo Desembargador James Magno Araújo Farias,
Excelentíssima Desembargadora Solange Cristina Passos de Castro e ainda do Excelentíssimo Procurador-Chefe do Ministério Público do
Trabalho Luciano Aragão Santos. 
Ausência da Excelentíssima Desembargadora Ilka Esdra Silva Araújo, por motivo de licença médica (PA 5221/2023).
 
Considerando o inteiro teor do Protocolo nº 3251-2023;
 
RESOLVE baixar, por unanimidade, a seguinte RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA:
“
Referendar a Portaria GP/TRT16 nº 495/2023 que, ad referendum do Tribunal Pleno exonerou, a pedido, do cargo da carreira de Técnico
Judiciário, Área Apoio Especializado, Especialidade Tecnologia da Informação, Classe “A”, Padrão 1, do Quadro Permanente de Pessoal do
Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região, o servidor LUCAS RODRIGUES FERREIRA, matrícula nº 2169, com efeitos a contar de 05/06/2023,
nos termos dos artigos 33, inciso I, e 34, da Lei Federal nº 8.112/1990
.”
Por ser verdade, DOU FÉ. 
VALEWSKA MEDEIROS DE CARVALHO GOMIDE
Secretária do Tribunal Pleno
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Gabinete da Presidência

Edital

Edital01

EDITAL TRT16/CPAD nº 01/2023 (Republicação)
EDITAL TRT16/CPAD nº 01/2023 (*)  
 
O EXCELENTÍSSIMO SENHOR DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA DÉCIMA SEXTA
REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, 
na qualidade de Coordenador da Comissão Permanente de Avaliação de Documentos, instituída e designada por meio das Portarias GP/TRT16 nº
394/2022 e 395/2022 e, considerando, ainda, as Portarias GP/TRT16 nº 713/2022 e 818/2022, faz saber, a quem interessar possa, que,
transcorridos 60 (sessenta) dias da data de publicação do presente Edital no Diário Oficial da União, será realizada, se não houver oposição, a
imediata eliminação dos processos judiciais da 2ª Vara do Trabalho de São Luís, ressalvada, entretanto, a possibilidade de a Comissão
Permanente de Avaliação de Documentos deliberar, na ocasião, pela guarda permanente de alguns dos referidos processos, à vista das
disposições contidas na Tabela de Temporalidade e no Manual de Gestão Documental do Poder Judiciário, ou, ainda, em face da constatação de
valor histórico, observada a Resolução CNJ nº 324/2020, o Ato Conjunto ST/CSJT/GP nº 02/2014 e demais normas internas do Tribunal. A relação
em comento encontrar-se-á disponível no Sítio Eletrônico do Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região: 
www.trt16.jus.br. Os interessados poderão requerer, às suas expensas, no prazo supracitado, o desentranhamento de documentos ou de cópias
de peças existentes nos processos listados na relação, mediante petição endereçada à Comissão Permanente de Avaliação de Documentos, a
qual deverá indicar a qualificação completa do solicitante, a numeração do feito respectivo e o documento ou a peça processual objeto do pedido.
Publique-se no Diário Oficial da União, no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho e no Sítio Eletrônico do Egrégio Tribunal.
São Luís (MA), junho de 2023.
                        
Desembargador FRANCISCO JOSÉ DE “CARVALHO NETO”
Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região
 
(*) Republicado, transcorrido o prazo de 60 dias, tendo em vista ter constado no DOU nº 118, de 23 de junho de 2023, Seção 3, páginas 166/167.
  
 

Portaria

Portaria

PORTARIA GP/TRT16 nº 654/2023
PORTARIA GP/TRT16 nº 654/2023  
São Luís/MA, agosto de 2023
 
O DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 16ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
regimentais,
 
R E S O L V E
 
01. Dispensar GILVAN PESSOA COSTA JÚNIOR, Analista Judiciário, Área Judiciária, B-09, do Quadro Permanente de Pessoal do Tribunal
Regional do Trabalho da 16ª Região, matrícula nº 2095, da FC-04 da Divisão de Assessoramento Jurídico, e designá-lo para exercer a função

Caderno Administrativo
 Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA DO TRABALHO
PODER JUDICIÁRIO REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

Nº3792/2023 Data da disponibilização: Terça-feira, 22 de Agosto de 2023.

Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região

Francisco José de Carvalho Neto

Presidente

Gerson de Oliveira Costa Filho

Vice-Presidente

Avenida Senador Vitorino Freire, 2001, Bairro Areinha, São

Luís/MA

CEP: 65030015

Telefone(s) : (98) 2109-9300
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comissionada FC-02, de Apoio Técnico do Assessoramento Jurídico da DG, vinculada à Divisão de Assessoramento Jurídico;
02. Dispensar JOSÉ ARTUR SOUSA DOS REIS FILHO, Técnico Judiciário, Área Administrativa, C-12, do Quadro Permanente de Pessoal do
Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região, matrícula nº 1680, da função comissionada FC-03, de Apoio de Projetos, vinculada à Divisão de
Engenharia e Arquitetura, e designá-lo para exercer a função comissionada FC-04 da Divisão de Assessoramento Jurídico;
03. Dispensar EUVALDO MELO DE MORAES RÊGO, Técnico Judiciário, Área Administrativa, C-13, do Quadro Permanente de Pessoal do
Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região, matrícula nº 39, da função comissionada FC-02, de Apoio Técnico do Assessoramento Jurídico da
DG, vinculada à Divisão de Assessoramento Jurídico, e designá-lo para exercer a função comissionada FC-03, de Apoio de Projetos, vinculada à
Divisão de Engenharia e Arquitetura.
A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Dê-se ciência.
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho e disponibilize-se no Sítio Eletrônico do Tribunal.
 
Desembargador FRANCISCO JOSÉ DE “CARVALHO NETO”
Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região
  
 

PORTARIA GP/TRT16 nº 655/2023
  
PORTARIA GP/TRT16 nº 655/2023
São Luís/MA, agosto de 2023
 
O DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 16ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, tendo em vista o constante no PA-5206/2023,
 
R E S O L V E
 
Remover MÔNICA BEZERRA DE ARAÚJO LINDOSO, Técnica Judiciária, Área Administrativa, do Quadro Permanente do Tribunal Regional do
Trabalho da 16ª Região, matrícula nº 815, do Gabinete do Desembargador Gerson de Oliveira Costa Filho para ter exercício no Gabinete do
Desembargador James Magno Araújo Farias, dispensando-a da função comissionada FC-04 de Assistente de Gabinete, vinculada ao Gabinete do
Desembargador Gerson de Oliveira Costa Filho e designando-a para exercer a função comissionada FC-04 de Assistente de Gabinete, vinculada
ao Gabinete do Desembargador James Magno Araújo Farias.
A presente Portaria produzirá efeitos a contar de 01/09/2023.
Dê-se ciência.
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho e disponibilize-se no Sítio Eletrônico do Tribunal.
 
Desembargador FRANCISCO JOSÉ DE “CARVALHO NETO”
Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região
 

PORTARIA GP/TRT16 nº 648/2023
  
PORTARIA GP/TRT16 nº 648/2023.
São Luís/MA, agosto de 2023.
 
O DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 16ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, tendo em vista o que consta no PA-5012/2023,

 
R E S O L V E

 
01. Autorizar a emissão de bilhetes de passagens aérea para o trecho São Luís/São Paulo/São Luís e, em conformidade com a Portaria GP n°
917/2019, o pagamento de 4 ½ (quatro e meia) diárias, bem como a contratação do serviço de transportes de bagagem, ao Desembargador JOSÉ
EVANDRO DE SOUZA, Ouvidor do Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região, matrícula nº 326, com a finalidade de participar da 36ª Reunião
Ordinária do Colégio de Ouvidores da Justiça do Trabalho (COLEOUV), a ser realizada no período de 20 a 22/09/2023, na sede do Tribunal
Regional do Trabalho da 2ª Região, na cidade de São Paulo/SP.
02. Faça-se o expediente necessário e organize-se a folha de pagamento referente às diárias para o período de 19 a 23/09/2023, tendo em vista a
indisponibilidade de voos em horário compatível com o início e término do compromisso institucional, conforme informações constantes no
documento 01 do mencionado Protocolo Administrativo.
Dê-se ciência.
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho e disponibilize-se no Sítio Eletrônico do Tribunal.
 
Desembargador FRANCISCO JOSÉ DE “CARVALHO NETO”
Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região
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Diretoria Geral

Portaria

Portaria DG

PORTARIA DG Nº 305/2023
PORTARIA D.G. Nº 305/2023, 
São Luís/MA, datado e assinado digitalmente.
 
A DIRETORA-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA DÉCIMA SEXTA REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
regulamentares e, tendo em vista o disposto na Portaria GP nº 07/2022, de 04 de janeiro de 2022, bem como a Proposta de Concessão de Diárias
constante no doc. 1, do Protocolo SUAP nº 5010/2023, e despacho de deferimento do pedido constante no doc. 2,
R E S O L V E 
 
Art. 1º Autorizar a emissão de bilhetes de passagens aéreas para o trecho São Luís/São Paulo/São Luís, o pagamento de 4½ (quatro e meia)
diárias, o adicional de deslocamento, bem como a contratação do serviço de transportes de bagagem, nos termos da Portaria GP nº 917/2019, a
Sra. VANESSA SANTANA ARAÚJO MEIRA DE ALMADA LIMA, Chefe do Setor de Ouvidoria, FC-04, Matrícula nº 1580, a fim de participar, no
período de 20 a 22 de setembro de 2023, da 36ª Reunião Ordinária do Colégio de Ouvidores da Justiça do Trabalho - COLEOUV, a ser realizada
no Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região, na cidade do São Paulo/SP.
 
Art. 2º Faça-se expediente necessário e organize-se folha de pagamento referente às diárias, consoante Portaria GP nº 917/2019, para o período
de 19 a 23 de setembro de 2023, devido à indisponibilidade de voos compatíveis com o horário de início e término do compromisso institucional,
conforme informações constantes no doc. 1, do mencionado protocolo.
 
Dê-se ciência.
 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho – DEJT/Caderno Administrativo e disponibilize-se no Portal da Internet.
 
 
FERNANDA CRISTINA MUNIZ MARQUES
 

PORTARIA DG Nº 304/2023
PORTARIA D.G. Nº 304/2023,
São Luís/MA, datado e assinado digitalmente.
 
A DIRETORA-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA DÉCIMA SEXTA REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
regulamentares e, tendo em vista o disposto na Portaria GP nº 07/2022, de 04 de janeiro de 2022, bem como a Solicitação de Diárias constante no
doc. 1, do Protocolo SUAP nº 5266/2023,
 
R E S O L V E
 
Art. 1º Autorizar o pagamento de 2½ (duas e meia) diárias ao Sr. MANOEL RICARDO BECKMAN DE JESUS, Técnico Judiciário – Área
Administrativa, FC-03, lotado na Divisão de Engenharia e Arquitetura, Matrícula nº 346, para viajar a cidade de Chapadinha/MA, em veículo oficial,
no período de 23/8 a 25/8/2023, a fim de acompanhar os serviços de manutenção predial na Vara Trabalhista daquela cidade, referente a 2ª etapa
da troca da cobertura, conforme autorizado no P-3507/2022.
 
 Art. 2º Faça-se expediente necessário e organize-se folha de pagamento referente às diárias, consoante Portaria GP nº 917/2019, para o período
de 23 a 25/8/2023, conforme informações constantes no doc. 1, do mencionado Protocolo.
 
Dê-se ciência. 
 
Publique-se no DEJT – Caderno Administrativo e disponibilize-se no Portal da Internet.
 
FERNANDA CRISTINA MUNIZ MARQUES
 

 
Secretaria da Corregedoria

Edital

Edital  SC

EDITAL DE CORREIÇÃO ORDINÁRIA DA VARA DO TRABALHO DE TIMON/MA
 EDITAL DE CORREIÇÃO ORDINÁRIA DA VARA DO TRABALHO DE TIMON/MA
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Gabinete da Presidência

Portaria

Portaria

PORTARIA GP/TRT16 nº 658/2023
PORTARIA GP/TRT16 nº 658/2023  
São Luís/MA, agosto de 2023
 
O DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 16ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, tendo em vista o constante no PA-3987/2023 e na Resolução Administrativa nº 132, de 17 de agosto de 2023, publicada no Diário
Eletrônico da Justiça do Trabalho, de 22/08/2023,
 
R E S O L V E
 
Declarar a vacância do cargo efetivo da carreira de Técnico Judiciário, Área Administrativa do Quadro Permanente de Pessoal do Tribunal
Regional do Trabalho da 16ª Região, anteriormente ocupado por PEDRO VINICIUS GRANGEIRO DE MELO, matrícula nº 1889, em virtude de sua
posse em outro cargo inacumulável, com efeitos a contar de 21 de junho de 2023, nos termos do art. 33, inciso VIII, da Lei Federal nº 8.112/90.
Dê-se ciência.
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho e disponibilize-se no Sítio Eletrônico do Tribunal.
 
Desembargador FRANCISCO JOSÉ DE “CARVALHO NETO”
Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região
  
 

Portaria GP/TRT16 nº 660/2023
  
PORTARIA GP/TRT16 nº 660/2023.
São Luís/MA, agosto de 2023.
 
O DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 16ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, tendo em vista o que consta no PA-5318/2023,
CONSIDERANDO a obrigatoriedade de designação formal para a percepção da Gratificação por Exercício Cumulativo de Jurisdição, apontada no
Relatório dos Fatos Apurados sobre a Auditoria Sistêmica, realizada pelo Conselho Superior da Justiça do Trabalho;
CONSIDERANDO a decisão prolatada no Protocolo Administrativo nº 2311/2017 no que se refere à percepção da Gratificação por Exercício
Cumulativo de Jurisdição face à função de Juiz Supervisor do Centro Judiciário de Métodos Consensuais de Solução de Disputas da Justiça do
Trabalho – CEJUSC-JT,
 
R E S O L V E
 
01. Designar a Juíza ÂNGELA RIBEIRO DE JESUS ALMADA LIMA, substituta lotada na 2ª Vara do Trabalho de Imperatriz/MA, matrícula nº 1924,
para responder pelo acervo processual “A” daquela unidade, acumulando sua jurisdição com a supervisão do Centro Jurídico de Métodos
Consensuais de Solução de Disputas em Imperatriz/MA – CEJUSC-JT, no período de 04/09 a 22/09/2023.
02. Designar o Juiz MATHEUS BARRETO CAMPELLO BIONE, substituto lotado na 2ª Vara do Trabalho de Imperatriz/MA, matrícula nº 2088, para
responder pelo acervo processual “B” daquela unidade, acumulando sua jurisdição com a supervisão do Centro Jurídico de Métodos Consensuais
de Solução de Disputas em Imperatriz/MA – CEJUSC-JT, no período de 25/09 a 29/09/2023.

Caderno Administrativo
 Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região
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Gabinete da Presidência

Portaria

Portaria

Portaria GP/TRT16 nº 659/2023
PORTARIA GP/TRT16 nº 659/2023
São Luís/MA, agosto de 2023
 
O DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 16ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, tendo em vista o constante no PA-3926/2023 e na Resolução Administrativa nº 139, de 17/08/2023, publicada no Diário Eletrônico da
Justiça do Trabalho de 21/08/2023,
 
R E S O L V E
 
01. Conceder Aposentadoria Voluntária, com proventos integrais e paridade, à servidora MARIA DO SOCORRO MARTINS COSTA DE OLIVEIRA,
Analista Judiciária, Área Judiciária, Especialidade Oficial de Justiça Avaliador Federal, Classe "C", Padrão 13, do Quadro Permanente de Pessoal
do Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região, matrícula nº 644, com fundamento no art. 20 da EC nº 103/2019, c/c art. 7º da EC nº 41/2003,
com a permissão do art. 20, § 2º, inciso I, e § 3º, inciso I, da EC nº 103/2019, com as vantagens de adicional por tempo de serviço no percentual
de 5%(cinco por cento), com fundamento no art. 67, da Lei Federal nº 8.112/90, (redação original), com a permissão do art. 6º, da Lei Federal nº
9.624/98 e art. 15, inciso II, da Medida Provisória nº 2.225-45/01; 7,5%(sete e meio por cento) a título de adicional de qualificação pela conclusão
de curso de Especialização, com base nos arts. 14 e 15, inciso III, da Lei Federal nº 11.416/06, c/c arts. 6º, inciso III, 18, Anexo I, Seção III, da
Portaria Conjunta STF.CNJ nº 1, de 7/3/2007 e art. 11 da Resolução CSJT nº 196/2017; e 35% (trinta e cinco por cento) a título de Gratificação de
Atividade Externa/GAE, com fulcro no art. 16, da Lei Federal nº 11.416/06, c/c art. 4º, Anexo II, da Portaria Conjunta STF.CNJ nº 1, de 7/3/2007;
02. A presente Portaria produzirá efeitos a contar da data de sua publicação.
Dê-se ciência.
Publique-se no Diário Oficial da União e disponibilize-se no Sítio Eletrônico do Tribunal.
 
Desembargador FRANCISCO JOSÉ DE "CARVALHO NETO"
Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região
 
 

PORTARIA GP/TRT16 nº 671/2023
PORTARIA GP/TRT16 nº 671/2023. 
São Luís/MA, agosto de 2023. 
 
O DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 16ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, e tendo em vista o constante no PA-5063/2023, 
 
R E S O L V E 
 
Designar, nos termos do art. 21, inciso XX, do Regimento Interno, o Juiz Substituto Allan Torres Belfort Santos, lotado na Vara do Trabalho de
Bacabal/MA, para atuar no processo ATOrd nº 0016100-48.2020.5.16.0005, em trâmite na Vara do Trabalho de Pinheiro/MA, remotamente e sem
prejuízo de sua jurisdição na lotação originária, nos dias 23 e 24/08/2023, despachando e praticando atos de impulso ao feito, em razão da
suspeição do Juiz Titular daquela unidade. 
Dê-se ciência. 
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 Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região
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Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho e disponibilize-se no Sítio Eletrônico do Tribunal. 
 
Desembargador FRANCISCO JOSÉ DE “CARVALHO NETO” 
Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região 
 
 

PORTARIA GP/TRT16 nº 667/2023
  
PORTARIA GP/TRT16 nº 667/2023
São Luís/MA, agosto de 2023
 
O DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 16ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, tendo em vista o constante no PA-1109/2022,
CONSIDERANDOque o servidor MANOEL MARCONDES DE OLIVEIRA LIMA JÚNIOR, ocupava o cargo de Técnico Judiciário, Área Apoio
Especializado, Tecnologia da Informação, com lotação na Divisão de Desenvolvimento e Sistemas Nacionais, onde exercia função comissionada,
CONSIDERANDOque o referido servidor foi nomeado para o cargo de Analista Judiciário, Área Apoio Especializado, Tecnologia da Informação,
conforme Portaria GP nº 635/2023, publicada no DOU de 18 de agosto de 2023,
 
 
R E S O L V E
 
Manter a lotação de MANOEL MARCONDES DE OLIVEIRA LIMA JÚNIOR, Analista Judiciário, Área Apoio Especializado, Tecnologia da
Informação, do Quadro Permanente de Pessoal do Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região, na Divisão de Desenvolvimento e Sistemas
Nacionais, bem como a designação para exercer a função comissionada FC-01 – Auxiliar ao Desenvolvimento de Sistemas, com efeitos a contar
de 24/08/2023.
Dê-se ciência.
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho e disponibilize-se no Sítio Eletrônico do Tribunal.
 
Desembargador FRANCISCO JOSÉ DE “CARVALHO NETO”
Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região
 

PORTARIA GP/TRT16 nº 668/2023
  
PORTARIA GP/TRT16 nº 668/2023
São Luís/MA, agosto de 2023
 
O DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 16ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, tendo em vista o constante no PA-1109/2022,
 
R E S O L V E
 
Lotar   MATHEUS ALEXANDER SANTOS FERREIRA, Técnico Judiciário, Área Administrativa, do Quadro Permanente de Pessoal do Tribunal
Regional do Trabalho da 16ª Região, no Gabinete da Desembargadora Solange Cristina Passos de Castro, a contar de 24/08/2023.
Dê-se ciência.
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho e disponibilize-se no Sítio Eletrônico do Tribunal.
 
Desembargador FRANCISCO JOSÉ DE “CARVALHO NETO”
Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região
 
 
 

 
Diretoria Geral

Portaria

Portaria DG

PORTARIA DG Nº 313/2023
PORTARIA D.G. Nº 313/2023,
São Luís/MA, datado e assinado digitalmente.
 
O DIRETOR-GERAL SUBSTITUTO DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA DÉCIMA SEXTA REGIÃO, no uso de suas atribuições legais
e regulamentares, tendo em vista o disposto na Portaria GP nº 07/2022, de 04 de janeiro de 2022, bem como o constante no Protocolo SUAP nº
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5357/2023,
 
R E S O L V E
 
Art. 1º  Autorizar o pagamento de 4½ (quatro e meia) diárias ao Sr. GEOSVALDO FERREIRA DA SILVA, Analista Judiciário – Área Judiciária,
matrícula nº 2027, lotado na Vara do Trabalho de Chapadinha/MA, para viajar a cidade de Barra do Corda/MA, em veículo próprio, no período de
28 de agosto a 1º de setembro de 2023, a fim de auxiliar nas atividades da Vara Trabalhista daquela cidade, conforme autorizado no Protocolo
Administrativo nº 5236/2023 e Portaria GP nº 666/2023.
 
Art. 2º  Faça-se expediente necessário e organize-se folha de pagamento referente às diárias, consoante Portaria GP nº 917/2019, para o período
de 28 de agosto a 1º de setembro de 2023, conforme informações contidas no doc. 1, do referido protocolo.
 
Dê-se ciência.
 
Publique-se no DEJT – Caderno Administrativo e disponibilize-se no Portal da Internet.
 
CARLOS CESAR PINTO REIS
 

 
ESCOLA JUDICIAL

Portaria

Portaria

Portaria EJUD Nº 88/2023
 
 
PORTARIA EJUD 16 Nº 88/2023                  São Luís, 22 de agosto de 2023. 
 
 
A DESEMBARGADORA DIRETORA DA ESCOLA JUDICIAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA DÉCIMA SEXTA REGIÃO, no uso
de suas atribuições legais e regulamentares,
Considerando a missão da EJUD16 em promover a formação e aperfeiçoamento de servidores, visando a excelência da prestação jurisdicional;
Considerando a Resolução CSJT nº 218/2018, que dispõe sobre o uso da Língua Brasileira de Sinais – LIBRAS no âmbito da Justiça do Trabalho,
 
Considerando a ordenação de despesas vinculada à EJUD 16, conforme Resolução CNJ nº 159/2012 e Ato Conjunto Presidência/EJUD16 nº
01/2015, bem como o constante no Formulário de Solicitação de Diárias no Protocolo SUAP 5301/2023.
 
R E S O L V E
 
Autorizar o pagamento de 3½ (três e meia) diárias ao servidor  AGNALDO RAYOL SOARES PINHEIRO,  Técnico Judiciário, matrícula 570, lotado
na Vara do Trabalho de Barreirinhas, para viajar à cidade de São Luís/MA, por meio rodoviário, a fim de participar do Curso Intermediário de
Língua Brasileira de Sinais (Libras), entre os dias 30/08/2023 e 01/09/2023, nesta cidade.
Faça-se o expediente necessário e organize-se folha de pagamento referente às diárias, para o período de 29/08/2023 a 01/09/2023, conforme
informações constantes no mencionado Protocolo Administrativo.
Dê-se ciência.
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho e no site do TRT.
 
  

Márcia Andrea Farias da Silva
Desembargadora Federal do Trabalho

Diretora da Escola Judicial
TRT/16ª Região

 
 
 

Portaria EJUD Nº 87/2023
 
  
PORTARIA EJUD 16 Nº 87/2023                  São Luís, 22 de agosto de 2023. 
 
 
A DESEMBARGADORA DIRETORA DA ESCOLA JUDICIAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA DÉCIMA SEXTA REGIÃO, no uso
de suas atribuições legais e regulamentares,
Considerando a missão da EJUD16 em promover a formação e aperfeiçoamento de servidores, visando a excelência da prestação jurisdicional;
Considerando a Resolução CSJT nº 218/2018, que dispõe sobre o uso da Língua Brasileira de Sinais – LIBRAS no âmbito da Justiça do Trabalho,
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Gabinete da Presidência 1
  Portaria 1
    Portaria 1
Diretoria Geral 2
  Portaria 2
    Portaria DG 2
ESCOLA JUDICIAL 3
  Portaria 3
    Portaria 3

Considerando a ordenação de despesas vinculada à EJUD 16, conforme Resolução CNJ nº 159/2012 e Ato Conjunto Presidência/EJUD16 nº
01/2015, bem como o constante no Formulário de Solicitação de Diárias no Protocolo SUAP 5281/2023.
 
R E S O L V E
 
Autorizar o pagamento de 3½ (três e meia) diárias a  CELMA DE FÁTIMA LEAL BARBOSA,  Servidora Requisitada, matrícula 992, lotada na Vara
do Trabalho de Estreito, para viajar à cidade de São Luís/MA, por meio rodoviário, a fim de participar do Curso Intermediário de Língua Brasileira
de Sinais (Libras), entre os dias 30/08/2023 e 01/09/2023, nesta cidade.
Faça-se o expediente necessário e organize-se folha de pagamento referente às diárias, para o período de 29/08/2023 a 01/09/2023, conforme
informações constantes no mencionado Protocolo Administrativo.
Dê-se ciência.
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho e no site do TRT.
 
  
  

Márcia Andrea Farias da Silva
Desembargadora Federal do Trabalho

Diretora da Escola Judicial
TRT/16ª Região
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PORTARIA GP/TRT16 nº 673/2023
PORTARIA GP/TRT16 nº 673/2023 
São Luís/MA, agosto de 2023 
 
O DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 16ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, e tendo em vista o constante no PA-5210/2023, 
 
R E S O L V E 
 
Designar, nos termos do art. 21, inciso XX, do Regimento Interno, o Juiz Substituto MATHEUS BARRETO CAMPELO BIONE, lotado na 2ª Vara do
Trabalho de Imperatriz/MA, para, remotamente, e sem prejuízo de sua jurisdição na lotação originária, exercer a titularidade da Vara do Trabalho
de Estreito/MA, no período de 11 a 30/09/2023, em razão do afastamento por motivo de férias do Juiz Titular da Unidade Judiciária. 
Dê-se ciência. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho e disponibilize-se no Sítio Eletrônico do Tribunal. 
 
Desembargador FRANCISCO JOSÉ DE “CARVALHO NETO” 
Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região
 

PORTARIA GP/TRT16 nº 661/2023
PORTARIA GP/TRT16 nº 661/2023  
São Luís/MA, agosto de 2023
 
O DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 16ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, tendo em vista o constante no PA-5319/2023,
 
R E S O L V E
 
Exonerar ILDO VIANA CABRAL, Técnico Judiciário, Área Administrativa, do Quadro Permanente de Pessoal do Tribunal Regional do Trabalho da
16ª Região, matrícula nº 1715, do cargo comissionado CJ-03, de Diretor de Secretaria da Vara do Trabalho de Balsas/MA, criado pela Lei Federal
nº 7.729, de 16/01/1989.
A presente Portaria produzirá efeitos a contar da presente data.
Dê-se ciência.
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho e disponibilize-se no Sítio Eletrônico do Tribunal.
 
Desembargador FRANCISCO JOSÉ DE “CARVALHO NETO”
Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região
  
 

Portaria GP/TRT16 nº 656/2023
  
PORTARIA GP/TRT16 nº 656/2023.     
São Luís/MA, agosto de 2023.
 
O DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 16ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, e tendo em vista o constante no PA-5163/2023,
 
R E S O L V E
 
Designar o servidor DJEISON RAFAEL NEITZKE, Analista Judiciário, Apoio Especializado, Tecnologia da Informação, do Quadro Permanente de
Pessoal do Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região, B-09, matrícula n° 1909, lotado na Secretaria de Tecnologia da Informação e
Comunicação para substituir o Chefe da Divisão de Estatística, CJ-01, no período de 28 a 30/08/2023, tendo em vista o afastamento do titular e da
substituta legal, em razão de viagem para participar da 2ª Reunião Preparatória para o 17° Encontro Nacional do Poder Judiciário, em Brasília/DF.
A presente Portaria produzirá efeitos a contar de 28 de agosto de 2023.
Dê-se ciência.
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho e disponibilize-se no Sítio Eletrônico do Tribunal.
 
Desembargador FRANCISCO JOSÉ DE “CARVALHO NETO”
Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região
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acervo processual “B” daquela unidade, acumulando sua jurisdição com a supervisão do Centro Jurídico de Métodos Consensuais de Solução de
Disputas em Caxias/MA – CEJUSC-JT, no período de 11/09/2023 a 30/09/2023.
Dê-se ciência.
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho e disponibilize-se no Sítio Eletrônico do Tribunal.
 
Desembargador FRANCISCO JOSÉ DE “CARVALHO NETO”
Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região
 

Portaria GP/TRT16 nº 682/2023
PORTARIA GP/TRT16 nº 682/2023.
São Luís/MA, agosto de 2023.
 
O DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 16ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, e tendo em vista o constante no PA-5272/2023,
CONSIDERANDO não haver tempo hábil para deliberação do Colegiado, conforme art. 19, inciso XII, do Regimento Interno do Tribunal,
 
R E S O L V E
 
Adiar, ad referendum do Tribunal Pleno, por imperiosa necessidade de serviço, as férias do Excelentíssimo Senhor PAULO MONT’ALVERNE
FROTA, Juiz Titular da 7ª Vara do Trabalho de São Luís/MA, referentes ao 2º período do exercício 2023, anteriormente marcadas de 11 a
30/09/2023, para serem usufruídas de 18/09 a 07/10/2023.
Dê-se ciência.
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho e disponibilize-se no Sítio Eletrônico do Tribunal.
 
Desembargador FRANCISCO JOSÉ DE “CARVALHO NETO”
Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região
 
 

PORTARIA GP/TRT16 nº 691/2023
  
PORTARIA GP/TRT16 nº 691/2023.     
São Luís/MA, agosto de 2023.
 
O DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 16ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, e tendo em vista o constante no PA-5415/2023,
 
R E S O L V E
 
Remover GILVAN PESSOA COSTA JUNIOR, Analista Judiciário, Área Judiciária, do Quadro Permanente do Tribunal Regional do Trabalho da 16ª
Região, matrícula nº 2095, da Divisão de Assessoramento Jurídico para ter exercício no Gabinete da Desembargadora Solange Cristina Passos de
Castro, dispensando-o da função comissionada FC-02 de Apoio Técnico do Assessoramento Jurídico da DG, vinculada à Divisão de
Assessoramento Jurídico e designando-o para exercer a função comissionada FC-04 de Assistente de Gabinete, vinculada ao Gabinete da
Desembargadora Solange Cristina Passos de Castro.
A presente Portaria produzirá efeitos a contar de 01/09/2023.
Dê-se ciência.
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho e disponibilize-se no Sítio Eletrônico do Tribunal.
 
Desembargador FRANCISCO JOSÉ DE “CARVALHO NETO”
Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região
 
 

PORTARIA GP/TRT16 nº 686/2023
PORTARIA GP/TRT16 nº 686/2023. 
São Luís/MA, agosto de 2023. 
 
O DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 16ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, e tendo em vista o constante no PA-5420/2023, 
CONSIDERANDO a obrigatoriedade de designação formal para a percepção da Gratificação por Exercício Cumulativo de Jurisdição, apontada no
Relatório dos Fatos Apurados sobre a Auditoria Sistêmica, realizada pelo Conselho Superior da Justiça do Trabalho; 
CONSIDERANDO a decisão prolatada no Protocolo Administrativo nº 2311/2017 no que se refere à percepção da Gratificação por Exercício
Cumulativo de Jurisdição face à função de Juiz Supervisor do Centro Jurídico de Métodos Consensuais de Solução de Disputas da Justiça do
Trabalho – CEJUSC-JT, 
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http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05292023080200087

87

Nº 146, quarta-feira, 2 de agosto de 2023ISSN 1677-7050Seção 2

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª REGIÃO
COORDENADORIA DE DADOS FUNCIONAIS

PORTARIA CODAF Nº 203, DE 17 DE JULHO DE 2023

O COORDENADOR SUBSTITUTO DE DADOS FUNCIONAIS DO TRIBUNAL
REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª REGIÃO, usando de suas atribuições legais, e diante da
delegação de competência decorrente do art. 4º, III e IV, da Portaria Presidência nº
22/2022, resolve:

I - designar FERNANDO BAJO FELIPE SOUZA, Técnico Judiciário Área
Administrativa, classe C, padrão 13, para EXERCER o Cargo em Comissão de Assessor
Assistente II (c-10910), código TRT 9ª CJ-2, do Gabinete De Desembargador 5, a partir da
data de publicação, dispensando-o da Função Comissionada de Assistente De Gabinete De
Desembargador VI (c-11084), código TRT 9ª FC-6, desta unidade, a partir da mesma data
(Documento Eletrônico nº 6/2023);

II - dispensar CARLOS GELENSKI NETO, Analista Judiciário Área Judiciária, classe
C, padrão 13, do Cargo em Comissão de Assessor Assistente II (c-10910), código TRT 9ª CJ-
2, Gabinete De Desembargador 5, a partir da data de publicação (Documento Eletrônico nº
6/2023).

LUIZ ANTONIO BELTRAME

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO
DIRETORIA-GERAL

SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS
COORDENADORIA DE PROVIMENTO E VACÂNCIA

PORTARIAS CPV DE 1º DE AGOSTO DE 2023

A COORDENADORA DE PROVIMENTO E VACÂNCIA DO TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 15ª REGIÃO, no uso da competência subdelegada pela Portaria SEGP n.º
01/2019, resolve:

Nº 728 - Designar, a partir da publicação desta portaria, FABIO ROBERTO MARTINS
BARREIROS, Analista Judiciário, área Judiciária, do Quadro Permanente da Secretaria deste
Tribunal, lotado no Gabinete do Juiz Convocado em vaga de aposentadoria do
Desembargador do Trabalho Francisco Alberto da Motta Peixoto Giordani, para exercer a
função comissionada de Assistente de Gabinete FC-05.

A COORDENADORA DE PROVIMENTO E VACÂNCIA DO TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 15ª REGIÃO, no uso da competência subdelegada pela Portaria SEGP n.º
01/2019, e tendo em vista o que consta do PROAD nº 22657/2023, resolve:

Nº 729 - Dispensar, a partir de 25 de julho de 2023, WANESSA DE LOURDES DA SILVA
NEGREIROS ALVES, Servidora Pública Federal, do Quadro Permanente da Secretaria do
Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região, removida para este Tribunal, da função
comissionada de Assistente FC-02, na Vara do Trabalho de Atibaia, em virtude de retorno
ao órgão de origem.

CAROLINA MAGALHÃES SERNE CARNEVALLI

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 16ª REGIÃO
PORTARIA GP/TRT16 Nº 600, DE 1º DE AGOSTO DE 2023

O DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA
16ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, e tendo em vista o constante
no PA 4026/2023, Resolve:

Exonerar, ad referendum do Tribunal Pleno, a pedido, DADIANE CIRENE VIEIRA,
matrícula nº 2187, do cargo efetivo da carreira de Técnico Judiciário, Área Administrativa,
do Quadro Permanente de Pessoal do Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região, com
efeitos a contar de 29 de junho de 2023, nos termos do artigo 34, da Lei Federal nº
8.112/90. Dê-se ciência.

Publique-se no Diário Oficial da União, no Diário Eletrônico da Justiça do
Trabalho e disponibilize-se no Sítio Eletrônico do Tribunal.

Des. FRANCISCO JOSÉ DE "CARVALHO NETO"

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 17ª REGIÃO
PORTARIAS DE 31 DE JULHO DE 2023

A DESEMBARGADORA PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA
DÉCIMA SÉTIMA REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, resolve:

Nº 649 - DISPENSAR Rafael Passos Gagno, Técnico Judiciário, Área Administrativa, da
função comissionada de ASSISTENTE DE GABINETE - FC-05 do (a) Gabinete da
Desembargadora Marise Medeiros Cavalcanti Chamberlain, a partir de 26/07/2023.

Nº 651 - DESIGNAR Thiago Costa Monteiro Zandona, Técnico Judiciário, Área
Administrativa, para exercer a função comissionada de ASSISTENTE DE GABINETE DE
PRIMEIRO GRAU - FC-04 da 6ª Vara do Trabalho de Vitória.

Nº 653 - DESIGNAR Andressa Antunes Coelho Louzada, Analista Judiciário, Área Judiciária,
para exercer a função comissionada de ASSISTENTE DE SECRETARIA - FC - 04 da 6ª Vara do
Trabalho de Vitória.

A DESEMBARGADORA-PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA
DÉCIMA SÉTIMA REGIÃO , no uso de suas atribuições legais e regimentais e à vista do
constante do processo administrativo eletrônico nº 0001305-72.2023.5.17.0500, resolve:

Nº 650 - declarar a vacância do cargo da categoria funcional de Técnico Judiciário, Área
Administrativa, do quadro permanente de pessoal deste Tribunal, ocupado por Rafael
Passos Gagno, em virtude de posse em outro cargo inacumulável, a partir de
26/07/2023.

DANIELE CORRÊA SANTA CATARINA

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 19ª REGIÃO
PORTARIA ATO GP TRT 19ª N° 143, DE 31 DE JULHO DE 2023

O DESEMBARGADOR-PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA
DÉCIMA NONA REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais estabelecidas no inciso
VII do artigo 24 do Regimento Interno, nos termos do inciso II do art. 9º e inciso I do art. 35 da
Lei n.º 8.112/1990, e tendo em vista o contido no PROAD n.º 4.734, de 28/7/2023, resolve:

Art. 1º Exonerar o servidor Fábio Tenório Barros, Técnico Judiciário, do cargo em
comissão de Coordenador, de nível CJ-2, da Coordenadoria de Comunicação Social.

Art. 2º Nomear a servidora Maria Luiza Caltabiano Barreiros de Mello, para exercer
o cargo em comissão de Coordenador, de nível CJ-2, da Coordenadoria de Comunicação Social.

Art. 3º Os efeitos do presente Ato vigoram a partir da publicação.

JOSÉ MARCELO VIEIRA DE ARAÚJO

PORTARIA GP TRT 19 N° 367, DE 1º DE AGOSTO DE 2023

O DESEMBARGADOR-PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA
DÉCIMA NONA REGIÃO, usando de suas atribuições legais e regimentais estabelecidas no
inciso VII do artigo 24 do Regimento Interno e tendo em vista o contido no PROAD n.º
4.734, de 1º/8/2023, resolve:

Art. 1º Dispensar a servidora Kamilla Ayssa Silva Barreto Ferraz, Técnica
Judiciária, da função comissionada de Assistente Chefe, de nível FC-4, do Setor de
Jornalismo da Coordenadoria de Comunicação Social.

Art. 2º Designar o servidor Fábio Tenório Barros, Técnico Judiciário, para
exercer a função comissionada de Assistente Chefe, de nível FC-4, do Setor de Jornalismo
da Coordenadoria de Comunicação Social.

Art. 3º Os efeitos da presente Portaria vigoram a partir da publicação.

JOSÉ MARCELO VIEIRA DE ARAÚJO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 20ª REGIÃO
PORTARIA SEGEP.PR Nº 173, DE 1º DE AGOSTO DE 2023

A EXCELENTÍSSIMA DESEMBARGADORA MARIA DAS GRAÇAS MONTEIRO MELO,
no exercício regimental da Presidência do Tribunal Regional do Trabalho da 20ª Região,
considerando o contido no PROAD nº 3572/2023, resolve:

1. Designar o servidor FRANCISCO DE ASSIS MARQUES, Analista Judiciário - Área
Judiciária do Quadro Permanente de Pessoal da Secretaria deste Tribunal, para exercer a
função comissionada de ASSISTENTE (FC-2) da 4ª VARA DO TRABALHO DE ARACAJU;

2. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União.

MARIA DAS GRAÇAS MONTEIRO MELO

PORTARIA SEGEP.PR Nº 174, DE 1º DE AGOSTO DE 2023

A EXCELENTÍSSIMA DESEMBARGADORA MARIA DAS GRAÇAS MONTEIRO MELO,
no exercício regimental da Presidência do Tribunal Regional do Trabalho da 20ª Região,
considerando o contido no PROAD nº 3622/2023, resolve:

Dispensar o servidor FELIPE JOSÉ ROCHA VIEIRA, Técnico Judiciário - Área Apoio
Especializado - Especialidade Tecnologia da Informação do Quadro Permanente de Pessoal
da Secretaria deste Tribunal, da função comissionada de ASSISTENTE (FC-2) da 4ª VARA DO
TRABALHO DE ARACAJU, com efeitos a contar de 31/7/2023.

MARIA DAS GRAÇAS MONTEIRO MELO

PORTARIA SEGEP.PR Nº 175, DE 1º DE AGOSTO DE 2023

A EXCELENTÍSSIMA DESEMBARGADORA MARIA DAS GRAÇAS MONTEIRO MELO,
no exercício regimental da Presidência do Tribunal Regional do Trabalho da 20ª Região,
considerando o contido no PROAD nº 3622/2023, resolve:

1. Designar o servidor FELIPE JOSÉ ROCHA VIEIRA, Técnico Judiciário - Área
Apoio Especializado - Especialidade Tecnologia da Informação do Quadro Permanente de
Pessoal da Secretaria deste Tribunal, para exercer a função comissionada de ASSISTENTE
(FC-2) da 3ª Vara do Trabalho de Aracaju, mantida sua lotação atual;

2. Designar o servidor ANTONIO JORGE BELO MATOS, Técnico Judiciário - Apoio
Especializado - Tecnologia da Informação do Quadro Permanente de Pessoal da Secretaria
deste Tribunal, para exercer a função comissionada de ASSISTENTE (FC-2) da 5ª Vara do
Trabalho de Aracaju, mantida sua lotação atual, ficando dispensado função comissionada
de ASSISTENTE (FC-2) da 4ª Vara do Trabalho de Aracaju;

3. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União.

MARIA DAS GRAÇAS MONTEIRO MELO

R E T I F I C AÇ ÃO

Na publicação do Ato SEGEP.PR Nº 123, no Diário Oficial da União, nº 145,
Seção 2, de 1º de agosto de 2023, pág. 130, onde se lê: JOELMA SANCIMENTO SEVERO,
leia-se: JOELMA NASCIMENTO SEVERO, por ter sido enviada com incorreção no ofício de
transmissão eletrônico nº 9743366.

R E T I F I C AÇ ÃO

Na publicação da Portaria SEGEP.PR Nº 169, no Diário Oficial da União, nº 145,
Seção 2, de 1º de agosto de 2023, pág. 130, onde se lê: JOELMA SANCIMENTO SEVERO,
leia-se: JOELMA NASCIMENTO SEVERO, por ter sido enviada com incorreção no ofício de
transmissão eletrônico nº 9743425.

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 24ª REGIÃO
PORTARIA TRT/GP/DG Nº 481, DE 1º DE AGOSTO DE 2023

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 24ª REGIÃO, no uso
de suas atribuições legais e regimentais, CONSIDERANDO a instrução constante no PA nº
22275/2023; resolve:

EXONERAR a servidora LETÍCIA COSTA DO ROSÁRIO do cargo de Técnico
Judiciário, Classe "A", Padrão 1, Área Administrativa, do Quadro Permanente de Pessoal
deste Tribunal, em razão de posse em outro cargo inacumulável, nos termos do artigo 33,
inciso VIII, da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, com efeitos a contar de 31 de
julho de 2023.

Des. João Marcelo Balsanelli
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ATO PRESI Nº 290, DE 3 DE AGOSTO DE 2023

O DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA
OITAVA REGIÃO, e no uso de suas atribuições legais e regimentais, eCONSIDERANDO as
indicações dos servidores BERNARDO DE ALCÂNTARA ZELL COSTA, VICTOR AMARANTE DE
BARROS e WAGNER DE SOUZA TOLOSA para exercerem funções comissionadas do quadro
de lotação da Secretaria de Tecnologia da Informação e Comunicação, conforme
Memorando SETIN nº 052/2023, expedido em 02 de agosto de 2023; CONSIDERANDO o
que consta nos autos do Processo Administrativo Eletrônico - TRT8 nº 5070/2023 e, ainda,
o interesse do serviço, resolve:

I - DISPENSAR os servidores abaixo relacionados das seguintes funções
comissionadas:

- WAGNER DE SOUZA TOLOSA, Analista Judiciário, Área Apoio Especializado,
Especialidade Tecnologia da Informação, código SIGEP nº 3522, da função comissionada de
Assistente de Operações de Data Center, FC-4, (código SIGEP nº 362), do quadro de lotação
da Secretaria de Tecnologia da Informação e Comunicação;

- VICTOR AMARANTE DE BARROS, Técnico Judiciário, Área Apoio Especializado,
Especialidade Tecnologia da Informação, código SIGEP nº 1368, da função comissionada de
Assistente Técnico da Divisão de Data Center, FC-3, (código SIGEP nº 95), do quadro de
lotação da Secretaria de Tecnologia da Informação e Comunicação;

- ABNATAL PEREIRA CORDOVIL JÚNIOR, Analista Judiciário, Área Apoio
Especializado, Especialidade Tecnologia da Informação, código SIGEP nº 3122, da função
comissionada de Assistente Técnico de Serviços de Bancos de Dados, FC-3, (código SIGEP
nº 94), do quadro de lotação da Secretaria de Tecnologia da Informação e
Comunicação;

II - DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para exercerem as seguintes
funções comissionadas:

- BERNARDO DE ALCÂNTARA ZELL COSTA, Analista Judiciário, Área Apoio
Especializado, Especialidade Tecnologia da Informação, código SIGEP nº 3606, para exercer
função comissionada de Assistente Técnico da Divisão de Data Center,

FC-3, (código SIGEP nº 95), do quadro de lotação da Secretaria de Tecnologia da
Informação e Comunicação, em vaga decorrente da dispensa de Victor Amarante de
Barros;

- VICTOR AMARANTE DE BARROS, Técnico Judiciário, Área Apoio Especializado,
Especialidade Tecnologia da Informação, código SIGEP nº 1368, para exercer função
comissionada de Assistente de Operações de Data Center, FC-4, (código SIGEP nº 362), do
quadro de lotação da Secretaria de Tecnologia da Informação e Comunicação, em vaga
decorrente da dispensa de Wagner de Souza Tolosa;

- WAGNER DE SOUZA TOLOSA, Analista Judiciário, Área Apoio Especializado,
Especialidade Tecnologia da Informação, código SIGEP nº 3522, para exercer função
comissionada de Assistente Técnico de Serviços de Bancos de Dados, FC-3, (código SIGEP
nº 94), do quadro de lotação da Secretaria de Tecnologia da Informação e Comunicação,
em vaga decorrente da dispensa de Abnatal Pereira Cordovil Júnior;

III - Este Ato deverá surtir efeitos a partir da data de publicação no Diário
Oficial da União.

Des. MARCUS AUGUSTO LOSADA MAIA

ATO PRESI Nº 292, DE 3 DE AGOSTO DE 2023

O DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA
OITAVA REGIÃO, e no uso de suas atribuições legais e regimentais, e CONSIDERANDO a
indicação da servidora GLAUCIA MELO MOURA para exercer função comissionada do
quadro de lotação da Secretaria da Vara do Trabalho de Capanema, conforme Ofício nº
8/2023, expedido em 31 de julho de 2023 pela referida unidade judiciária; CONSIDERANDO
o que consta nos autos do Processo Administrativo Eletrônico - TRT8 nº 5100/2023 e,
ainda, o interesse do serviço, resolve:

I - DESIGNAR a servidora GLAUCIA MELO MOURA, Técnica Judiciária, Área
Administrativa, código SIGEP nº 3668, para exercer função comissionada de Assistente de
Secretaria, FC-4, (código SIGEP nº 110), do quadro de lotação da Secretaria da Vara do
Trabalho de Capanema, em vaga decorrente da dispensa da servidora Jacqueline Rodrigues
Miranda Duarte;

II- Este Ato deverá surtir efeitos a partir da data de publicação no Diário Oficial
da União.

Des. MARCUS AUGUSTO LOSADA MAIA

ATO PRESI Nº 295, DE 8 DE AGOSTO DE 2023

O DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA
OITAVA REGIÃO, no uso de suas atribuições legais, e CONSIDERANDO a deliberação do
Egrégio Tribunal Pleno em sessão do dia 07 de agosto de 2023 e a Resolução TRT8 nº
72/2023; CONSIDERANDO o que consta do Processo Administrativo Eletrônico TRT8 nº
5147/2022, resolve:

PROMOVER, a contar de 10 de agosto de 2023, pelo critério de merecimento,
nos termos do artigo 93, item II, alíneas "a" e "d" da Constituição da República em vigor,
combinado com o artigo 654 § 5º alínea "b" da Consolidação das Leis do Trabalho, o
Excelentíssimo Senhor OTÁVIO BRUNO DA SILVA FERREIRA, Juiz do Trabalho Substituto,
para exercer o cargo de Juiz Titular de Vara do Trabalho de Redenção, em vaga
originalmente criada pela Lei nº 10.770 de 21 de novembro de 2003, vaga em decorrência
da remoção, a pedido, do Excelentíssimo Senhor Albeniz Martins e Silva Segundo, a partir
de 22 de agosto de 2022, para a titularidade da 3ª Vara do Trabalho de Parauapebas.

MARCUS AUGUSTO LOSADA MAIA

R E T I F I C AÇ ÃO

No Ato PRESI n.º 277, de 31 de julho 2023, publicado no Diário Oficial da União
em 4 de agosto de 2023,

onde se lê: "função comissionada de Assistente de Juiz",
leia-se: "função comissionada de Assistente de Gabinete de Primeiro Grau".

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO

ATO Nº 73 - DLP, DE 7 DE AGOSTO DE 2023

O DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA
15ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que consta do PROAD nº
19558/2023, resolve:

Conceder, a partir de 27/6/2023, pensão por morte à NEUSA MARIA MATHEO
CASTRO TOURON, viúva de Ramon Castro Touron, Juiz Classista de 2º Grau aposentado em
12/3/1997 e falecido em 27/6/2023, com cota familiar de 50% (cinquenta por cento)
acrescida de uma cota individual de 10% (dez por cento), totalizando 60% (sessenta por
cento), que incidirão sobre o valor correspondente aos proventos do instituidor, com
fundamento no artigo 40, §§ 7º e 8º, da Constituição Federal, artigo 23, caput, e § 4º, e
artigo 24, § 2°, ambos da Emenda Constitucional nº 103/2019, artigo 16, inciso I (com
redação dada pela Lei nº 13.146/2015), e artigo 77, § 2º, inciso V, alínea c, item 6 (incluído
pela Lei nº 13.135/2015), ambos da Lei nº 8.213/1991 c/c artigo 1º, inciso VI, da Portaria
ME nº 424, de 29 de dezembro de 2020.

SAMUEL HUGO LIMA

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 16ª REGIÃO
PORTARIA GP/TRT16 Nº 612, DE 7 DE AGOSTO DE 2023

O DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA
16ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, e tendo em vista o constante
no PA-4945/2023, Resolve:

Declarar, ad referendum do Tribunal Pleno, a vacância do cargo de Analista
Judiciário, Área Apoio Especializado, Especialidade Tecnologia da Informação, do Quadro
Permanente de Pessoal do Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região, anteriormente
ocupado por JOYCE QUEIROZ E SILVA, matrícula nº 2177, em virtude de sua posse em outro
cargo inacumulável, com efeitos a contar de 02/08/2023, nos termos do art. 33, inciso VIII,
da Lei Federal nº 8.112/90.

Dê-se ciência. Publique-se no Diário Oficial da União, no Diário Eletrônico da
Justiça do Trabalho e disponibilize-se no Sítio Eletrônico do Tribunal.

Des. FRANCISCO JOSÉ DE "CARVALHO NETO"

PORTARIA GP/TRT16 Nº 614, DE 7 DE AGOSTO DE 2023

O DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA
16ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, tendo em vista o constante
no PA-1109/2022, CONSIDERANDO a autorização de provimento de cargos, pelo Conselho
Superior da Justiça do Trabalho, através do Ofício CSTJ.SG.SGPES nº 410/2023, Resolve:

Nomear WILSON VIEIRA GOMES FILHO, candidato habilitado em 2º lugar no
concurso público realizado pelo Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região para
provimento de cargos efetivos, com estrita observância da ordem classificatória, na forma
dos artigos 6º, 8º, inciso I, 9º, inciso I, e 10, da Lei Federal nº 8.112/90, e em conformidade
com o disposto nos artigos 7º, 11, 12 e 13, da Lei Federal nº 11.416/2006, para exercer em
caráter efetivo o cargo da carreira de Analista Judiciário, Área Judiciária, Especialidade
Oficial de Justiça Avaliador Federal, Classe "A", Padrão 01, do Quadro Permanente de
Pessoal do Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região, na vaga criada pela Lei Federal nº
8.432, de 11/06/1992, em decorrência da aposentadoria de Ana Célia Ribeiro Henriques. A
presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Dê-se ciência. Publique-se no Diário Oficial da União e disponibilize-se no Sítio
Eletrônico do Tribunal.

Des. FRANCISCO JOSÉ DE "CARVALHO NETO"

PORTARIA GP/TRT16 Nº 618, DE 7 DE AGOSTO DE 2023

O DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA
16ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, e tendo em vista o constante
no PA 4273/2023, Resolve:

Exonerar, a pedido, Ad Referendum do Tribunal Pleno, VALDENIR OSMAR DE
OLIVERA JUNIOR, matrícula nº 2198, do cargo efetivo da carreira de Técnico Judiciário,
Área Administrativa do Quadro Permanente de Pessoal do Tribunal Regional do Trabalho
da 16ª Região, com efeitos a contar de 12 de julho de 2023, nos termos do artigo 34 da
Lei Federal nº 8.112/90.

Dê-se ciência.
Publique-se no Diário Oficial da União, no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho e disponibilize-se no Sítio Eletrônico do Tribunal.

Des. FRANCISCO JOSÉ DE "CARVALHO NETO"

PORTARIA GP/TRT16 Nº 619, DE 8 DE AGOSTO DE 2023

O DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA
16ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, tendo em vista o constante
no PA-1109/2022, Resolve:

Nomear ERICK DE SOUZA FONSECA, candidato habilitado em 26º lugar no
concurso público realizado pelo Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região, para
provimento de cargos efetivos, com estrita observância da ordem classificatória, na forma
dos artigos 6º, 8º, inciso I, 9º, inciso I, e 10, da Lei Federal nº 8.112 de 11/12/1990, e em
conformidade com o disposto nos artigos 7º, 11, 12 e 13, da Lei Federal nº 11.416 de
15/12/2006, para exercer em caráter efetivo o cargo da carreira de Técnico Judiciário, Área
Administrativa, Classe "A", Padrão 01, do Quadro Permanente de Pessoal do Tribunal
Regional do Trabalho da 16ª Região, na vaga criada pela Lei Federal nº 7.471, de
30/04/1986, em decorrência da vacância do cargo ocupado por Dadiane Cirene Vieira, por
motivo de exoneração a pedido.

A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Dê-se ciência. Publique-se no Diário Oficial da União e disponibilize-se no Sítio

Eletrônico do Tribunal.

Des. FRANCISCO JOSÉ DE "CARVALHO NETO"

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO

RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA TRT 18ª Nº 87, DE 8 DE AGOSTO DE 2023

O PLENO DO EGRÉGIO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no
uso das atribuições conferidas pelo art. 13, inciso XII, do Regimento Interno do Tribunal
(Resolução Administrativa TRT 18ª n.º 91/2019), em sessão administrativa ordinária virtual
realizada de 1º a 4 de agosto de 2023, sob a Presidência do Excelentíssimo Desembargador
GERALDO RODRIGUES DO NASCIMENTO, Presidente do Tribunal, com a presença dos
Excelentíssimos Desembargadores EUGÊNIO JOSÉ CESÁRIO ROSA, Vice-Presidente e
Corregedor Regional, PLATON TEIXEIRA DE AZEVEDO FILHO, KATHIA MARIA BOMTEMPO DE
ALBUQUERQUE, GENTIL PIO DE OLIVEIRA, MÁRIO SÉRGIO BOTTAZZO, PAULO PIMENTA,
DANIEL VIANA JÚNIOR, IARA TEIXEIRA RIOS, WELINGTON LUIS PEIXOTO e WANDA LÚCIA
RAMOS DA SILVA, e do Excelentíssimo Procurador do Trabalho ALPINIANO DO PRADO
LOPES, Chefe da Procuradoria Regional do Trabalho da 18ª Região; consignadas as
ausências do Excelentíssimo Desembargador ELVECIO MOURA DOS SANTOS, em virtude de
férias, e da Excelentíssima Desembargadora ROSA NAIR DA SILVA NOGUEIRA REIS (Portaria
TRT 18ª nº 2095/2023); e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo PROAD
nº 13.487/2023, convertido na MA nº. 77/2023 e cadastrado no PJe como PA 0012176-
82.2023.5.18.0000, por unanimidade, nos termos do voto do Relator, resolve:

Art. 1º Indicar o Excelentíssimo Juiz do Trabalho MARCELO NOGUEIRA PEDRA,
Titular da 15ª Vara do Trabalho de Goiânia, ao cargo de Desembargador do Trabalho do
Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região, pelo critério de antiguidade, em vaga
decorrente da aposentadoria da Excelentíssima Desembargadora SILENE APAR EC I DA
CO E L H O.

Art. 2º Esta Resolução Administrativa entra em vigor na data de sua
publicação.

Des. GERALDO RODRIGUES DO NASCIMENTO
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TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 8ª REGIÃO
S EC R E T A R I A

COORDENAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS
ATO PRESI Nº 294, DE 7 DE AGOSTO DE 2023

O DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA
OITAVA REGIÃO, e no uso de suas atribuições legais e regimentais, CONSIDERANDO a
vacância do cargo de Analista Judiciário, Área Apoio Especializado, Especialidade
Engenharia Civil, ocupado pelo servidor CARLOS ROBERTO RIBEIRO ARAÚJO, em razão de
exoneração, a pedido, com efeitos a contar de 1.º de agosto de 2023, consoante ATO PRESI
Nº 280/2023; CONSIDERANDO o disposto no artigo 33, inciso I, e 34 da Lei n.º 8.112/1990;
CONSIDERANDO o que consta no Processo Administrativo Eletrônico n.º 4747/2023 e,
ainda, o interesse do serviço, resolve:

DISPENSAR o servidor CARLOS ROBERTO RIBEIRO ARAÚJO, Analista Judiciário,
Área Apoio Especializado, Especialidade Engenharia Civil, código SIGEP n.º 2673, da função
comissionada de Assistente da Coordenação de Manutenção e Projetos, FC-4, código SIGEP
n.º 175, da Coordenadoria de Manutenção e Projetos, com efeitos a contar de 1.º de
agosto de 2023.

MARCUS AUGUSTO LOSADA MAIA

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 14ª REGIÃO
DIRETORIA-GERAL

PORTARIA GP Nº 1.016, DE 8 DE AGOSTO DE 2023

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 14ª REGIÃO, no uso
de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO o óbito do magistrado aposentado MARCO ANTÔNIO
FERNANDES, ocorrido em 23/04/2023;

CONSIDERANDO que a interessada percebe proventos de aposentadoria pagos
pelo RPPS do Governo do Estado de Rondônia;

CONSIDERANDO o que mais consta dos autos do Processo Administrativo
PROAD nº 2899/2023, resolve:

CONCEDER o benefício previdenciário de pensão por morte à senhora ROSELY
AMANTÉA FERNANDES (cônjuge), em caráter vitalício, com efeitos a partir de 23/04/2023,
correspondente a uma cota de 60% (sessenta por cento), sobre o valor dos proventos de
aposentadoria do magistrado MARCO ANTÔNIO FERNANDES, por ocasião do seu
falecimento, ocorrido em 23/04/2023, com fundamento no art. 40, § 7º, da CRFB/88, e
artigos 16, inciso I; 74, inciso I, e 77, § 2º, inciso V, alínea "c", item 6, da Lei n. 8.213, de
1991 e inciso VI, do art. 1º da Portaria ME nº 424/2020, com proventos calculados na
forma dos arts. 23, caput, da EC n. 103/2019, sem paridade salarial, sendo os reajustes
fixados na forma do art. 26, § 7º, da EC n. 103/2019 e contribuição previdenciária em
conformidade com o § 18, do art. 40 da CF/88, e alíquotas estabelecidas no art. 11, da EC
n. 103/2019, observando-se a incidência de contribuição fiscal, na forma da lei, bem ainda,
as faixas de redução estabelecidas no § 2º, do art. 24, da EC n. 103/2019, em relação aos
proventos de aposentadoria pagos à aludida pensionista pelo RPPS do Governo do Estado
de Rondônia.

Des. OSMAR J. BARNEZE

PORTARIA GP Nº 1.020, DE 8 DE AGOSTO DE 2023

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 14ª REGIÃO, no uso
de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO a solicitação constante do OFÍCIO/SEC/PRECAT/070/2023,
subscrito pelo Juiz do Trabalho Auxiliar da Presidência e Juiz Auxiliar de Precatórios,
Augusto Nascimento Carigé, doc. 1 do Proad 4346/2023;

CONSIDERANDO o teor da INFORMAÇÃO Nº 0291/2023/SGEP/DSAD/SÇPLETS,
doc. 7 dos autos;

CONSIDERANDO o despacho presidencial exarado nos autos em 4/8/2023 (doc.
8), resolve:

I - DISPENSAR o(a) servidor(a) EDUARDO ALCENOR DE AZEVEDO JUNIOR,
Técnico Judiciário, Área Administrativa, Classe C, Padrão 13, pertencente ao Quadro
Permanente de Pessoal deste Tribunal, da função comissionada de Assistente de Gabinete
- FC-5 do Gabinete do Desembargador do Trabalho Osmar João Barneze;

II - DESIGNÁ-LO(A) para ocupar a função comissionada de Assistente 5 - FC-5 da
Secretaria de Precatórios;

III - DETERMINAR que os efeitos da presente portaria ocorram a partir da data
da publicação.

Des. OSMAR J. BARNEZE

PORTARIA GP Nº 1.023, DE 9 DE AGOSTO DE 2023

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 14ª REGIÃO, no uso
de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO a INFORMAÇÃO Nº 0287/2023/SGEP/DSAD/SÇPLETS, doc. 2 do
Proad n. 4502/2023, que trata da necessidade de análise da adequação do quadro de
servidores da Coordenadoria de Serviços de Infraestrutura e Logística, Núcleo de Segurança
Institucional e Secretaria Judiciária de 1º grau;

CONSIDERANDO o teor do despacho presidencial exarado nos autos em
2/8/2023 (doc. 3), resolve:

I - DISPENSAR o servidor EDINALDO OLIVEIRA DA SILVA, Técnico Judiciário, Área
Administrativa, Classe C, Padrão 13, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal deste
Tribunal, da função comissionada de Assistente de Juiz - FC-5 da Secretaria de Apoio ao
Conhecimento, à Liquidação e à Execução/Setor de Apoio aos Magistrados Substitutos;

II - REMOVÊ-LO, da Secretaria Judiciária de 1º Grau para a Coordenadoria de
Serviços de Infraestrutura e Logística;

III - DESIGNÁ-LO para ocupar a função comissionada de Chefe do Setor de
Manutenção de Rio Branco/AC, FC-4 da Coordenadoria de Serviços de Infraestrutura e
Logística;

IV - DETERMINAR que os efeitos da presente portaria ocorram a partir da data
da publicação.

Des. OSMAR J. BARNEZE

PORTARIA GP Nº 1.029, DE 10 DE AGOSTO DE 2023

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 14ª REGIÃO, no uso
de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO a solicitação apresentada pela Juíza do Trabalho Silmara
Negrett, Titular da 1ª Vara do Trabalho de Porto Velho/RO, mediante MEMORANDO nº
175/2023/TRT14 (doc. 4 do Proad n. 4701/2023);

CONSIDERANDO o teor da INFORMAÇÃO Nº 0298/2023/SGEP/SÇPLETS, doc. 25
dos autos;

CONSIDERANDO o Despacho Presidencial exarado em 10/8/2023 no feito (doc. 26);
CONSIDERANDO a existência de lastro financeiro referente ao cargo em

comissão de Diretor de Secretaria - CJ-3 da 1ª Vara do Trabalho de Porto Velho/RO, em
razão da edição da Portaria GP nº 0947/2023, alterada pela Portaria GP n. 998/2023,
resolve:

I - DISPENSAR a servidora ELIZENA LIBANIO WREGE, Técnico Judiciário, Área
Administrativa, Classe: C, Padrão: 11, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal deste
Tribunal, da Função Comissionada de Assistente de Diretor de Secretaria - FC-5, da 1ª Vara
do Trabalho de Porto Velho/RO, com efeitos a partir da data da publicação;

II - NOMEÁ-LA para exercer o cargo em comissão de Diretor de Secretaria - CJ-
3 da 1ª Vara do Trabalho de Porto Velho/RO, com efeitos a partir da data da efetiva posse
e exercício;

III - CONVALIDAR os efeitos da assunção interina da aludida servidora, no Cargo
em Comissão de Diretor de Secretaria - CJ 3 da 1ª Vara do Trabalho de Porto Velho/RO, a
partir de 7/8/2023 até a data que anteceder a posse e exercício no referido cargo, com
fulcro no artigo 9º, II da Lei 8.112/90;

IV - DELEGAR competência ao Secretário de Gestão de Pessoas para dar posse
à servidora nomeada;

V - SUSPENDER o TELETRABALHO da servidora ELIZENA LIBANIO WREGE, a
partir do dia 7/8/2023, até ulterior deliberação.

Des. OSMAR J. BARNEZE

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 16ª REGIÃO
PORTARIA GP/TRT16 Nº 630, DE 9 DE AGOSTO DE 2023

O DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA
16ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, tendo em vista o constante
no PA-4457/2023, resolve:

Declarar, ad referendum do Tribunal Pleno, a vacância do cargo de Analista
Judiciário - Área Judiciária - Oficial de Justiça Avaliador Federal, do Quadro Permanente de
Pessoal do Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região, anteriormente ocupado por
DEISIANE CHRISTMAS SANTOS LEÃO MACHADO DA COSTA, matrícula nº 1548, em virtude
de sua posse em outro cargo inacumulável, com efeitos a contar de 31/07/2023, nos
termos do art. 33, inciso VIII, da Lei nº 8.112/90. Dê-se ciência. Publique-se no Diário
Oficial da União, no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho e disponibilize-se no Sítio
Eletrônico do Tribunal.

Des. FRANCISCO JOSÉ DE "CARVALHO NETO"

PORTARIA GP/TRT16 Nº 631, DE 9 DE AGOSTO DE 2023

O DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA
16ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, tendo em vista o constante
no PA-4838/2023, Resolve:

Declarar, ad referendum do Tribunal Pleno, a vacância do cargo de Técnico
Judiciário - Área Judiciária, do Quadro Permanente de Pessoal do Tribunal Regional do
Trabalho da 16ª Região, anteriormente ocupado por PAOLA MAIA MARTINS, matrícula nº
2185, em virtude de sua posse em outro cargo inacumulável, com efeitos a contar de
02/08/2023, nos termos do art. 33, inciso VIII, da Lei nº 8.112/90. Dê-se ciência. Publique-
se no Diário Oficial da União, no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho e disponibilize-se
no Sítio Eletrônico do Tribunal.

Des. FRANCISCO JOSÉ DE "CARVALHO NETO"

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 22ª REGIÃO
DIRETORIA-GERAL DE ADMINISTRAÇÃO
PORTARIA GP Nº 660, DE 10 DE AGOSTO DE 2023

O DESEMBARGADOR-Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 22ª
Região, no uso de suas atribuições legais e regimentais, e tendo em vista o Processo
Administrativo nº 425/2022, resolve:

NOMEAR os seguintes candidatos aprovados em concurso público, de acordo
com os artigos 9º, inciso I, e 10 da Lei nº 8.112/90, para exercerem o cargo da carreira
judiciária de TÉCNICO JUDICIÁRIO, ÁREA ADMINISTRATIVA, Classe A, Padrão 01, Nível
Médio, do Quadro Permanente de Pessoal da Secretaria deste Tribunal Regional do
Trabalho da 22ª Região:

DANIEL PINHEIRO DUARTE (37º classificado - 30ª vaga), em vaga decorrente da
transformação do cargo de Técnico Judiciário, Área Administrativa, Especialidade Agente de
Policia Judicial, em Técnico Judiciário, Área Administrativa, de acordo com a RA 72/2023,
publicada no DEJT Adm de 10/08/2023, vago em virtude de aposentadoria do servidor
Raimundo Geraldo Fernandes - vaga nº 795 no TRT da 11ª Região, redistribuído e incluído
no Quadro de Pessoal deste Regional, conforme Portaria GP nº 627/2023, publicada no
D.O.U. de 28/07/2023;

PEDRO SOARES DE SOUSA NETO (38º classificado - 31ª vaga), em vaga
decorrente da transformação do cargo de Técnico Judiciário, Área Administrativa,
Especialidade Agente de Policia Judicial, em Técnico Judiciário, Área Administrativa, de
acordo com a RA 72/2023, publicada no DEJT Adm de 10/08/2023, vago em virtude de do
óbito do servidor Francisco Alves Paixão - vaga nº 350 no TRT da 11ª Região, redistribuído
e incluído no Quadro de Pessoal deste Regional, conforme Portaria GP nº 627/2023,
publicada no D.O.U. de 28/07/2023.

MARCO AURÉLIO LUSTOSA CAMINHA

Entidades de Fiscalização
do Exercício das Profissões Liberais

CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA VETERINÁRIA
DECISÃO Nº 127 - PR/DE/CFMV/SISTEMA, DE 10 DE AGOSTO DE 2023

Processo SUAP Nº 0330011.00000018/2023-70
Decisão de Sobrestamento Por ocasião da 40ª Sessão Extraordinária, realizada

dia 10/8/2023, o Plenário do CFMV indeferiu, à unanimidade, recurso interposto pela
Chapa "A Renovação Continua" e manteve a decisão da CER/CRMV-CE que indeferiu o
registro de candidatura de méd.vet. JURACIR BEZERRA PINHO (CRMV-CE 1780/VP) e de
ANTÔNIO NELSON LIMA DA COSTA (CRMV-CE 1747/VP), nos termos do voto do
Conselheiro Relator. Após a proclamação do resultado e encerramento da Sessão,
identifiquei que o méd.vet. JURACIR BEZERRA PINHO é, atualmente, Conselheiro Suplente
do CRMV-CE. Nessa qualidade, e à luz da fundamentação exposta pelo Relator neste CFMV
acerca da multiplicidade domiciliar, inegável que o referido profissional também possui
domicílio em Fortaleza-CE, pois município no qual o CRMV é sediado. Assim, com respaldo
no inciso XXIII, art.7º, e art. 40 do RICFMV e com o propósito de dar fiel cumprimento ao
disposto no inciso II do art.4º da Res.1298 (compete ao Plenário do CFMV "assegurar a
legitimidade, a legalidade, a moralidade e a impessoalidade do processo eleitoral e a
isonomia entre os candidatos ou Chapas"), SOBRESTO PARCIALMENTE a decisão proferida
pelo Plenário deste CFMV durante a 40ª Sessão Plenária Extraordinária, sobrestamento
relacionado apenas e tão somente ao indeferimento de candidatura do JURACIR BEZERRA
PINHO (CRMV-CE 1780/VP) e, ato contínuo e ad referendum do Plenário, de ofício, decido
pela viabilidade da respectiva candidatura. O sobrestamento não compreende o méd.vet.
Antônio Nelson Lima da Costa (CRMV-CE 1747/VP), cujo registro de candidatura foi
indeferido. Determino, finalmente, que a presente decisão seja submetida à deliberação do
Plenário desta Casa por ocasião da 373ª Sessão Plenária Ordinária, a ocorrer dia
16/08/2023. Cumpra-se e publique-se.

FRANCISCO CAVALCANTI DE ALMEIDA
Presidente do CFMV
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TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 6ª REGIÃO
DIRETORIA-GERAL

SECRETARIA DE RECURSOS HUMANOS
ATO TRT6-GP Nº 510, DE 15 DE AGOSTO DE 2023

A DESEMBARGADORA PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO
DA SEXTA REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, de acordo com o
art. 96, alínea "e", da Constituição Federal, combinado com os artigos 6º, 8º, inciso I,
9º, inciso I e 10º da Lei nº 8.112/90,

CONSIDERANDO o teor do Ofício Circular CSJT.GP.SG.SEOFI nº 59/2020, que
veda os provimentos de cargos efetivos que aumentem as despesas de pessoal da
Justiça do Trabalho,

CONSIDERANDO que o provimento de cargos decorrentes de vacância por
posse em outro cargo público inacumulável, não geram novas despesas para a
Administração,

CONSIDERANDO a desistência expressa de candidatos(as) habilitados(as),
conforme o contido no PROAD nº 5254/2023,

CONSIDERANDO o término da listagem constante no Edital nº 25/2022, que
trata da Reclassificação de Candidatos(as) Autodeclarados(as) Negros(as) aprovados(as)
para o cargo de Técnico Judiciário, Área Administrativa, publicado em 31 de janeiro de
2022, na Seção 3, do Diário Oficial da União,

CONSIDERANDO o Edital de alteração da data de cessação dos efeitos da
suspensão do prazo de vigência do concurso público de servidores(as) realizado em
2018, publicado em 6 de abril de 2023, na Seção 3, do Diário Oficial da União,

CONSIDERANDO o Edital de prorrogação do prazo de validade do concurso
público de servidores(as) realizado em 2018, publicado em 29 de maio de 2023, na
Seção 3, do Diário Oficial da União, resolve:

NOMEAR os(as) candidatos(as) abaixo relacionados(as), aprovados(as) no
concurso público promovido por este Tribunal em 2018, para exercerem os cargos
efetivos abaixo mencionados, integrantes do Quadro de Pessoal Permanente deste
Regional, observando-se a ordem de classificação, ficando todos(as) lotados(as) na
Coordenadoria de Quadro de Pessoal aguardando lotação definitiva:

TÉCNICO JUDICIÁRIO, ÁREA ADMINISTRATIVA (sem especialidade), CLASSE A,
PADRÃO 1, NÍVEL INTERMEDIÁRIO

1. TAINÁ DA CUNHA LUZ, classificada em 339º lugar, para o cargo criado
pela Lei nº 8.983/95, publicada em 06/02/1995, vago em decorrência de posse em
outro cargo inacumulável da servidora DANIELA DO NASCIMENTO LIMA MORAES,
número da vaga 680, nos termos da PORTARIA TRT6-SGEP nº 107/2023, publicada no
Diário Oficial da União, Seção 2, em 07/07/2023;

2. RODOLFO ARRUDA GOMES MARINHEIRO, classificado em 341º lugar, para
o cargo criado pela Lei nº 7.729/89, publicada em 17/01/1989, vago em decorrência
de posse em outro cargo inacumulável da servidora FERNANDA LEITE SOARES, número
da vaga 794, nos termos da PORTARIA TRT6-SGEP nº 116/2023, publicada no Diário
Oficial da União, Seção 2, em 21/07/2023 e tendo em vista a desistência expressa da
candidata Simoni Teruko Saito (340º lugar);

3. CLARISSA GOMES DUARTE, classificada em 342º lugar, para o cargo criado
pela Lei nº 8.112/90, publicada em 12/12/1990, vago em decorrência de posse em
outro cargo inacumulável do servidor RAUL PEREIRA DE OLIVEIRA, número da vaga
2082, nos termos da PORTARIA TRT6-SGEP nº 63/2023, publicada no Diário Oficial da
União, Seção 2, em 20/04/2023;

4. NATHALIA DE ALBUQUERQUE BASTOS TAVARES, classificada em 344º
lugar, para o cargo criado pela Lei nº 9.421/96, publicada em 26/12/1996, vago em
decorrência de posse em outro cargo inacumulável da servidora VALDIRENE LUCENA DA
SILVA, número da vaga 147, nos termos da PORTARIA TRT6-SGEP nº 65/2023, publicada
no Diário Oficial da União, Seção 2, em 25/04/2023 e tendo em vista a desistência
expressa da candidata Camila Maciel Schmid (343º lugar);

5. THYAGO MARQUES SANTOS, classificado em 346º lugar, para o cargo
criado pela Lei nº 8.112/90, publicada em 12/12/1990, vago em decorrência de posse
em outro cargo inacumulável da servidora THAIS VIRGINIA DA ROCHA MELO, número
da vaga 229, nos termos da PORTARIA TRT6-SGEP nº 64/2023, publicada no Diário
Oficial da União, Seção 2, em 25/04/2023 e tendo em vista a desistência expressa da
candidata Jessica Daiane da Silva Gomes (345º lugar);

6. HELOISA MARIA PESSOA PEREIRA DE LYRA, classificada em 347º lugar,
para o cargo criado pela Lei nº 6.904/81, publicada em 30/04/1981, vago em
decorrência de posse em outro cargo inacumulável do servidor MICHAEL PERES
TORRES, número da vaga 483, nos termos da PORTARIA TRT6-SGEP nº 68/2023,
publicada no Diário Oficial da União, Seção 2, em 27/04/2023;

7. RAFAELA GOMES ARRUDA, classificada em 348º lugar, para o cargo criado
pela Lei nº 8.432/92, publicada em 12/06/1992, vago em decorrência de posse em
outro cargo inacumulável do servidor GABRIEL PEIXINHO MIRA REIS, número da vaga
646, nos termos da PORTARIA TRT6-SGEP nº 69/2023, publicada no Diário Oficial da
União, Seção 2, em 02/05/2023;

8. ANNE CAROLINE RODRIGUES SERRA, classificada em 354º lugar, para o
cargo criado pela Lei nº 9.421/96, publicada em 26/12/1996, vago em decorrência de
posse em outro cargo inacumulável da servidora RENATA PONTES INOJOSA GALIND O,
número da vaga 856, nos termos da PORTARIA TRT6-SGEP nº 70/2023, publicada no
Diário Oficial da União, Seção 2, em 02/05/2023 e tendo em vista a desistência
expressa dos(as) candidatos(as) Eduardo Cesar Batista Julião (349º lugar), Andre
Barbosa Assam (350º lugar), Maria Gabrielle Celestino Dias (351º lugar), Renata Veras
Rocha Alves (352º lugar) e Bruna Nascimento de Lira Soares (353º lugar);

9. MARIANA TOLEDO CARVALHO, classificada em 355º lugar, para o cargo
criado pela Lei nº 9.421/96, publicada em 26/12/1996, vago em decorrência de posse
em outro cargo inacumulável da servidora MICAELLA BRUNO DA CRUZ MARQUES,
número da vaga 29, nos termos da PORTARIA TRT6-SGEP nº 82/2023, publicada no
Diário Oficial da União, Seção 2, em 23/05/2023;

10. HERMES AURELIO BORGES, classificado em 358º lugar, para o cargo
criado pela Lei nº 8.112/90, publicada em 12/12/1990, vago em decorrência de posse
em outro cargo inacumulável do servidor UELTON DIAS DA SILVA, número da vaga 323,
nos termos da PORTARIA TRT6-SGEP nº 99/2023, publicada no Diário Oficial da União,
Seção 2, em 26/06/2023 e tendo em vista a desistência expressa do candidato Luís
Henrique Kamke (356º lugar) e da candidata Valeria Aline Alves de Oliveira (357º
lugar);

11. DIEGO SANTOS CAVALCANTI DE ALBUQUERQUE, classificado em 359º
lugar, para o cargo criado pela Lei nº 9.421/96, publicada em 26/12/1996, vago em
decorrência de posse em outro cargo inacumulável do servidor FELIPE SOEIRO DE JESUS
LIMEIRA, número da vaga 1320, nos termos da PORTARIA TRT6-SGEP nº 98/2023,
publicada no Diário Oficial da União, Seção 2, em 03/07/2023;

12. TAIONARA MOREIRA MILANI, classificada em 361º lugar, para o cargo
criado pela Lei nº 6.904/81, publicada em 30/04/1981, vago em decorrência de posse
em outro cargo inacumulável do servidor FILIPPE DE OLIVEIRA MOTA, número da vaga
460, nos termos da PORTARIA TRT6-SGEP nº 105/2023, publicada no Diário Oficial da
União, Seção 2, em 07/07/2023 e tendo em vista a desistência expressa do candidato
Rodrigo Fernandes Primon (360º lugar).

Este Ato produzirá efeitos a partir da data de sua publicação.

NISE PEDROSO LINS DE SOUSA

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 8ª REGIÃO
ATO PRESI Nº 299, DE 9 DE AGOSTO DE 2022

A DESEMBARGADORA PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA
OITAVA REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, e CONSIDERANDO o que
consta nos autos do Processo Administrativo Eletrônico TRT8ª n° 4340/2019;
CONSIDERANDO o julgamento proferido pela 1ª Câmara do Tribunal de Contas da União no
Acórdão 7297/2022; resolve:

I - ANULAR o Ato PRESI n° 426/2019, publicado no Diário Oficial da União de 28
de novembro de 2019, com efeito "ex nunc";

II - CONCEDER APOSENTADORIA ao servidor PEDRO ANGELO LOBO DE OLIVEIRA,
com fundamento no artigo 3º da Emenda Constitucional nº 47/2005, no cargo de Técnico
Judiciário, Área Administrativa, Especialidade Segurança, Classe C, Padrão 13, do Quadro
Permanente do Tribunal Regional do Trabalho da Oitava Região, com PROVENTOS
INTEGRAIS correspondentes à remuneração do servidor no cargo efetivo, qual seja, a
estabelecida nos artigos 12 e 13 da Lei nº 11.416/2006, com as alterações decorrentes da
Lei nº 13.317/2016, acrescida do adicional por tempo de serviço de 5% (cinco por cento),
adquirido antes de 8 de março de 1999, anteriormente previsto nos artigos 61, inciso III,
e 67 da Lei nº 8.112/1990, com a observância das alterações introduzidas pela Medida
Provisória nº 2.225-45/2001, bem como da Vantagem Pessoal Nominalmente Identificada
(VPNI) de Décimos Incorporados, em um total de 5 (cinco) décimos de Função
Comissionada FC-4, conforme art. 62-A da Lei nº 8.112/1990 e art. 5º da Lei nº 9.624/1998,
e de 5/10 de Função Comissionada FC-4 a título de "Parcela Compensatória" a ser
absorvida por reajustes futuros, em razão das funções exercidas após 08/04/1998 e até
04/09/2001, conforme decidido pelo STF no RE 638.115/CE, além do adicional de
qualificação de 5% (cinco por cento) previsto nos artigos 14 e 15, VI, da Lei nº
11.416/2006, e Anexo I da Portaria Conjunta nº 1, de 7 de março de 2007, do Supremo
Tribunal Federal, Conselho Nacional de Justiça e Tribunais Superiores.

MARCUS AUGUSTO LOSADA MAIA

ATO PRESI Nº 293, DE 7 DE AGOSTO DE 2023

O DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA
OITAVA REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, e CONSIDERANDO o que
consta nos autos do Processo Administrativo Eletrônico TRT8ª n° 293/2017;
CONSIDERANDO o julgamento proferido pela 2ª Câmara do Tribunal de Contas da União no
Acórdão 3014/2021; resolve:

I - TORNAR SEM EFEITO o Ato n° 147/2022, publicado no Diário Oficial da União
de 12 de maio de 2022, em razão do julgamento de ilegalidade proferido pela 2ª Câmara
do Tribunal de Contas da União, por meio dos Acórdãos n°s 3014/2021 e 18.791/2021;

II - ANULAR o Ato PRESI n° 106/2017, publicado no Diário Oficial da União de
17 de abril de 2017, com efeito "ex nunc";

III - CONCEDER APOSENTADORIA à servidora CLAUDIA DO NASCIMENTO PAIVA
HORTIDES com fundamento no artigo 3º, da Emenda Constitucional n° 47/2005, no cargo
de Analista Judiciário, Área Judiciária, Classe C, Padrão 13, do Quadro Permanente do
Tribunal Regional do Trabalho da Oitava Região, com PROVENTOS INTEGRAIS
correspondentes à remuneração da servidora no cargo efetivo, qual seja a estabelecida nos
artigos 12 e 13 da Lei n° 11.416/2006, com as alterações decorrentes da Lei n°
13.317/2016, acrescida do adicional por tempo de serviço de 12% (doze por cento)
adquirido antes de 8 de março de 1999, anteriormente previsto nos artigos 61, inciso III,
e 67 da Lei n° 8.112/1990, com a observância das alterações introduzidas pela Medida
Provisória n° 2.225-45/2001; bem como da Vantagem Pessoal Nominalmente Identificada
de 9 (nove) décimos de função comissionada nivel FC-06, amparado pelo art. 62-A da Lei
n° 8.112/1990, e 1/10 de Cargo em Comissão CJ-3 a título de quintos residuais, nos termos
do artigo 5º da Lei 9.624/1998, além da diferença entre 7 (sete) décimos de cargo em
comissão CJ-3 e 7 (sete) décimos de FC-6, em razão das incorporações de funções ocorridas
a partir de 08/04/1998 até 04/09/2001, a título de "Parcela Compensatória" a ser
absorvida por reajustes futuros, em razão das funções exercidas após 08/04/1998 e até
04/09/2001, conforme decidido pelo STF no RE 638.115/CE, além do Adicional de
Qualificação de 7,5% (sete vírgula cinco por cento) previsto nos artigos 14 e 15, III da Lei
n° 11.416/2006 e Anexo I da Portaria Conjunta n° 1, de 7 de março de 2007, do Supremo
Tribunal Federal, Conselho Nacional de Justiça e Tribunais Superiores.

MARCUS AUGUSTO LOSADA MAIA

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO
DIRETORIA-GERAL

ATO CPV Nº 205, DE 15 DE AGOSTO DE 2023

O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO, no
uso da competência delegada pela Portaria GP nº 57/2018, atualizada pelas Portarias GP
nºs 56/2019, 77/2021 e 15/2023, e tendo em vista o que consta do Processo PROAD n.º
20294/2023, resolve:

Declarar vago, a partir de 24 de julho de 2023, nos termos do artigo 33, inciso
VIII, da Lei nº 8.112/1990, o cargo de Analista Judiciário, área Judiciária, do Quadro
Permanente da Secretaria deste Tribunal, ocupado pela servidora ANNA PAULA GLÜCK DE
PODESTA, em virtude de posse em outro cargo inacumulável.

ADLEI CRISTIAN CARVALHO PEREIRA SCHLOSSER

ATO CPV Nº 206, DE 16 DE AGOSTO DE 2023

O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO, no
uso da competência delegada pela Portaria GP nº 57/2018, atualizada pelas Portarias GP
nºs 56/2019, 77/2021 e 15/2023, e tendo em vista o que consta do Processo PROAD nº
21863/2023, resolve:

Declarar vago, a partir de 24 de julho de 2023, nos termos do artigo 33, inciso
VIII, da Lei nº 8.112/1990, o cargo de Analista Judiciário, área Judiciária, do Quadro
Permanente da Secretaria deste Tribunal, ocupado pelo servidor WANDERSON FERNANDO
DE ANDRADE DA SILVA, em virtude de posse em outro cargo inacumulável.

ADLEI CRISTIAN CARVALHO PEREIRA SCHLOSSER

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 16ª REGIÃO
PORTARIA GP/TRT16 Nº 635, DE 16 DE AGOSTO DE 2023

O DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 16ª
REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, tendo em vista o constante no PA-
1109/2022, resolve:

Nomear MANOEL MARCONDES DE OLIVEIRA LIMA JUNIOR, candidato habilitado
em 5º lugar no concurso público realizado pelo Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região,
para provimento de cargos efetivos, com estrita observância da ordem classificatória, na forma
dos artigos 6º, 8º, inciso I, 9º, inciso I, e 10, da Lei nº 8.112/90, e em conformidade com o
disposto nos artigos 7º, 11, 12 e 13, da Lei nº 11.416/2006, para exercer em caráter efetivo o
cargo da carreira de Analista Judiciário, Área Apoio Especializado, Especialidade Tecnologia da
Informação, Classe "A", Padrão 01, do Quadro Permanente de Pessoal do Tribunal Regional do
Trabalho da 16ª Região, na vaga criada pela Lei nº 8.432, de 11/06/1992, em decorrência da
vacância do cargo ocupado por Joyce Queiroz e Silva, por motivo de posse em outro cargo
inacumulável. A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação. Dê-se ciência.

Publique-se no Diário Oficial da União e disponibilize-se no Sítio Eletrônico do
Tribunal.

Des. FRANCISCO JOSÉ DE "CARVALHO NETO"
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PORTARIA GP/TRT16 Nº 636, DE 16 DE AGOSTO DE 2023

O DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA
16ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, tendo em vista o constante
no PA-1109/2022, resolve:

Nomear MATHEUS ALEXANDER SANTOS FERREIRA, candidato habilitado em 28º
lugar no concurso público realizado pelo Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região, para
provimento de cargos efetivos, com estrita observância da ordem classificatória, na forma
dos artigos 6º, 8º, inciso I, 9º, inciso I, e 10, da Lei nº 8.112/90, e em conformidade com
o disposto nos artigos 7º, 11, 12 e 13, da Lei nº 11.416/2006, para exercer em caráter
efetivo o cargo da carreira de Técnico Judiciário, Área Administrativa, Classe "A", Padrão
01, do Quadro Permanente de Pessoal do Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região, na
vaga criada pela Lei nº 10.770, de 21/11/2003, em decorrência da vacância do cargo
ocupado por Valdenir Osmar de Oliveira Júnior, por motivo de exoneração a pedido. A
presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Dê-se ciência. Publique-se no Diário Oficial da União e disponibilize-se no Sítio
Eletrônico do Tribunal.

São Luís/MA, 16 de agosto de 2023.

Des. FRANCISCO JOSÉ DE "CARVALHO NETO"

PORTARIA GP/TRT16 Nº 644, DE 16 DE AGOSTO DE 2023

O DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA
16ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, tendo em vista o constante
no PA-1109/2022, Resolve:

Nomear SARA CUNHA SOBRINHO, candidata habilitada em 1º lugar para negros,
no concurso público realizado pelo Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região para
provimento de cargos efetivos, com estrita observância da ordem classificatória, na forma
dos artigos 6º, 8º, inciso I, 9º, inciso I, e 10, da Lei Federal nº 8.112/90, e em conformidade
com o disposto nos artigos 7º, 11, 12 e 13, da Lei Federal nº 11.416/2006, para exercer em
caráter efetivo o cargo da carreira de Analista Judiciário, Área Judiciária, Especialidade
Oficial de Justiça Avaliador Federal, Classe "A", Padrão 01, do Quadro Permanente de
Pessoal do Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região, na vaga criada pela Lei Federal nº
7.819, de 15/09/1989, em decorrência da vacância do cargo anteriormente ocupado por
Deisiane Christmas Santos Leão Machado da Costa, em virtude de posse em outro cargo
inacumulável.

A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação. Dê-se ciência.
Publique-se no Diário Oficial da União e disponibilize-se no Sítio Eletrônico do Tribunal.

Des. FRANCISCO JOSÉ DE "CARVALHO NETO"

PORTARIA GP/TRT16 Nº 645, DE 16 DE AGOSTO DE 2023

O DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA
16ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, tendo em vista o constante
no PA-1109/2022, Resolve:

Nomear PEDRO HENRIQUE DE CASTRO CHAVES, candidato habilitado em 5º
lugar para pessoa com deficiência, no concurso público realizado pelo Tribunal Regional do
Trabalho da 16ª Região, para provimento de cargos efetivos, com estrita observância da
ordem classificatória, na forma dos artigos 6º, 8º, inciso I, 9º, inciso I, e 10, da Lei Federal
nº 8.112/90, e em conformidade com o disposto nos artigos 7º, 11, 12 e 13, da Lei Federal
nº 11.416/2006, para exercer em caráter efetivo o cargo da carreira de Técnico Judiciário,
Área Administrativa, Classe "A", Padrão 01, do Quadro Permanente de Pessoal do Tribunal
Regional do Trabalho da 16ª Região, na vaga criada pela Lei Federal nº 7.819, de
15/09/1989, em decorrência da vacância do cargo ocupado por Paola Maia Martins, por
motivo de posse em outro cargo inacumulável. A presente Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Dê-se ciência. Publique-se no Diário Oficial da União e disponibilize-se no Sítio
Eletrônico do Tribunal.

Des. FRANCISCO JOSÉ DE "CARVALHO NETO"

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 24ª REGIÃO
PORTARIA TRT/GP/DG Nº 519, DE 17 DE AGOSTO DE 2023

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 24ª REGIÃO, no uso
de suas atribuições legais e regimentais, CONSIDERANDO a instrução realizada no PA nº
22561/2023; resolve:

Nomear a servidora CLAUDIA APARECIDA DA SILVA CHERMONT, Técnico
Judiciário, para ocupar o Cargo em Comissão de Diretor de Secretaria da Vara do Trabalho
de Nova Andradina, símbo#lo CJ-3, com efeitos a contar de 21.8.2023.

Des. João Marcelo Balsanelli

DIRETORIA-GERAL
PORTARIA TRT/GP/DG Nº 518, DE 16 DE AGOSTO DE 2023

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 24ª REGIÃO, no

uso de suas atribuições legais e regimentais, CONSIDERANDO a instrução realizada no

PA nº 22403/2023; resolve:

CONCEDER aposentadoria à servidora HELENA HIKARI TOMINAGA, ocupante

do cargo efetivo de Técnico Judiciário, Área Administrativa, Classe C, padrão 13, com

base no art. 2° da Emenda Constitucional nº 41/2003, combinado com o art. 3º da

Emenda Constitucional nº 103/2019, com proventos calculados na forma da Lei nº

12618, de 30 de abril de 2012, com efeitos a contar de 4.9.2023.

Des. João Marcelo Balsanelli

JUSTIÇA FEDERAL
1ª REGIÃO

SEÇÃO JUDICIÁRIA NO PIAUÍ
DIRETORIA DO FORO

ATO SJPI-DIREF Nº 2, DE 7 DE AGOSTO DE 2023

O MM JUIZ FEDERAL BRUNNO CHRISTIANO CARVALHO CARDOSO, Diretor do
Foro da Seção Judiciária do Piauí, órgão da Justiça Federal de Primeira Instância - Primeira
Região, no uso de suas atribuições legais e regimentais e tendo em vista o constante nos
autos do PAe n. 0004022-56.2023.4.01.8011, resolve:

CONCEDER PENSÃO POR MORTE, VITALÍCIA, em favor de MARIA DE JESUS
BRANDÃO RIBEIRO, cônjuge do servidor aposentado CARINO SOARES RIBEIRO FILHO, do
Quadro de Pessoal da Justiça Federal de Primeira Instância - Seção Judiciária do Piauí, com
fundamento no art. 24, § 1º, inciso I, § 2º , IV, da Emenda Constitucional nº 103/2019, c/c
o art. 16, inciso I, art. 74, inciso I, e art. 77, § 2º, inciso V, alínea "c", item 6, da Lei nº
8.213, de 24 de julho de 1991, a partir de 23/06/2023, data do óbito do instituidor do
benefício.

BRUNNO CHRISTIANO CARVALHO CARDOSO

3ª REGIÃO
SEÇÃO JUDICIÁRIA EM SÃO PAULO

DIRETORIA DO FORO
PORTARIA UGEP DFORSP/SADM-SP/UGEP/NUIP/SUIG Nº 3.742, DE 3 DE AGOSTO DE 2023

O JUIZ FEDERAL DIRETOR DO FORO E CORREGEDOR PERMANENTE DOS
SERVIÇOS AUXILIARES DA JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU EM SÃO PAULO, no uso de
suas atribuições legais e regulamentares, tendo em vista o que consta nos Processos
Administrativos nº: 0010954-36.2023.4.03.8001, 0011012-39.2023.4.03.8001, 0011071-
27.2023.4.03.8001, 0011245-36.2023.4.03.8001, 0011559-79.2023.4.03.8001, 0011225-
45.2023.4.03.8001 e:

CONSIDERANDO os termos da Resolução CJF3R nº 100 (doc. 9998245), de 21 de
julho de 2023, disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região, em 31
de julho de 2023, da MM. Desembargadora Federal Presidente do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região;

CONSIDERANDO os termos dos Formulários Função Comissionada Indica/Desliga
(docs. 10027701, 10031381, 10035644, 10043223, 10043277, 10043302, 10043389,
10058703, 10053706);

CONSIDERANDO o cumprimento das exigências contidas na Resolução CNJ nº
156/2012, relativas à entrega de certidões ou declarações negativas, conforme disposto no
art.5º, § 1º (doc. 10031428);

CONSIDERANDO o cumprimento da exigência contida na Lei 8.429/92, na Lei
8.730/93 e IN 67/2011-TCU, relativas à autorização de acesso à Declaração de Imposto de
Renda pelo TCU (doc. 10031428);

CONSIDERANDO o cumprimento da exigência contida na Resolução CNJ nº
7/2005, no Enunciado Administrativo CNJ nº 1 de 15/12/2005, na Lei 8.112/90 e na Lei
11.416/06, quanto à entrega da Declaração de Nepotismo (docs. 10027703, 10031382,
10035651, 10054532, 10055906, 10057429, 10061944, 10058714, 10053675), resolve:

I - DISPENSAR o servidor LUIZ GUILHERME MARTINS, RF 4357, Analista
Judiciário, Área Apoio Especializado, Especialidade Biblioteconomia, da função
comissionada de Diretor do Núcleo de Biblioteca (FC-6), e nomeá-lo para o cargo em
comissão (CJ-1) de Diretor da Divisão de Biblioteca, da Subsecretaria de Comunicação,
Conhecimento e Inovação, tudo a partir de 28/08/2023;

II - DISPENSAR o servidor GILSON ANTAS DOS SANTOS, RF 4032, Técnico
Judiciário, Área Apoio Especializado, Especialidade Operador de Computador, da função
comissionada de Diretor do Núcleo de Apoio à Tecnologia da Informação (FC-6), e nomeá-
lo para o cargo em comissão (CJ-1) de Diretor da Divisão de Apoio à Tecnologia da
Informação, da Subsecretaria de Comunicação, Conhecimento e Inovação, tudo a partir de
28/08/2023;

III - DISPENSAR o servidor ROGERIO ANTONIO BATISTA DE ARAUJO, RF 5619,
Técnico Judiciário, Área Administrativa, da função comissionada de Diretor do Núcleo de
Inovação Tecnológica (FC-6), e nomeá-lo para o cargo em comissão (CJ-1) de Diretor da
Divisão de Inovação Tecnológica, da Subsecretaria de Comunicação, Conhecimento e
Inovação, tudo a partir de 28/08/2023;

IV - DISPENSAR o servidor ROGERIO RISTON RAMOS, RF 2660, Técnico
Judiciário, Área Administrativa, da função comissionada de Diretor do Núcleo de Apoio
Judiciário (FC-6), e nomeá-lo para o cargo em comissão (CJ-1) de Diretor da Divisão de
Apoio Judiciário, da Subsecretaria de Serviços Judiciais Auxiliares, tudo a partir de
28/08/2023;

V - DISPENSAR o servidor ANDRE RODRIGUES ALVES, RF 8590, Analista
Judiciário, Área Administrativa, da função comissionada de Diretor do Núcleo de Arquivo e
de Depósito Judicial (FC-6), e nomeá-lo para o cargo em comissão (CJ-1) de Diretor da
Divisão de Arquivo e de Depósito Judicial, da Subsecretaria de Serviços Judiciais Auxiliares,
tudo a partir de 28/08/2023;

VI - DISPENSAR a servidora KARINA GARRIDO BONIFACIO MECHEDJIAN D AVILA,
RF 8761, Técnico Judiciário, Área Administrativa, da função comissionada de Diretora do
Núcleo de Gestão Documental (FC-6), e nomeá-la para o cargo em comissão (CJ-1) de
Diretora da Divisão de Gestão Documental, da Subsecretaria de Serviços Judiciais
Auxiliares, tudo a partir de 28/08/2023;

VII - DISPENSAR o servidor ALBERTO HIDEO YAMAMOTO, RF 2747, Técnico
Judiciário, Área Administrativa, Especialidade Agente da Polícia Judicial, da função
comissionada de Diretor do Núcleo de Hastas Públicas (FC-6), e nomeá-lo para o cargo em
comissão (CJ-1) de Diretor da Divisão de Hastas Públicas, da Subsecretaria de Serviços
Judiciais Auxiliares, tudo a partir de 28/08/2023;

VIII - DISPENSAR a servidora PAULA FREITAS BORGES, RF 8178, Técnico
Judiciário, Área Administrativa, da função comissionada de Diretora do Núcleo de Apoio à
Diretoria Administrativa (FC-6), e nomeá-la para o cargo em comissão (CJ-1) de Diretora da
Divisão de Apoio à Diretoria Administrativa, da Secretaria Administrativa da Seção
Judiciária de São Paulo, tudo a partir de 28/08/2023;

IX - DISPENSAR o servidor NORMANDO PEREIRA SANTOS, RF 4006, Analista
Judiciário, Área Judiciária, da função comissionada de Diretor do Núcleo de Apoio
Administrativo do Fórum Cível (FC-6), e nomeá-lo para o cargo em comissão (CJ-1) de
Diretor da Divisão de Apoio Administrativo, da Coordenadoria do Fórum Cível, tudo a partir
de 28/08/2023.

MARCIO FERRO CATAPANI

PORTARIA UGEP DFORSP/SADM-SP/UGEP/NUIP/SUIG Nº 3.744, DE 3 DE AGOSTO DE 2023

O JUIZ FEDERAL DIRETOR DO FORO E CORREGEDOR PERMANENTE DOS
SERVIÇOS AUXILIARES DA JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU EM SÃO PAULO, no uso
de suas atribuições legais e regulamentares, tendo em vista o que consta nos
Processos Administrativos nº 0010967-35.2023.4.03.8001, 0010970-87.2023.4.03.8001,
0010949-14.2023.4.03.8001, 0010980-34.2023.4.03.8001, 0010966-50.2023.4.03.8001,
0011035-82.2023.4.03.8001, 0011408-16.2023.4.03.8001 e 0011323-30.2023.4.03.8001;

CONSIDERANDO os termos da Resolução CJF3R nº 100 (doc. 10028136), de
21 de julho de 2023, disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª
Região, em 31 de julho de 2023, da MM. Desembargadora Federal Presidente do
Tribunal Regional Federal da 3ª Região;

CONSIDERANDO os termos do FORM Função Comissionada (docs. 10028513,
10028164, 10029627, 10027487, 10028189, 10033141, 10051813 e 10046741);
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PORTARIA PRESIDÊNCIA Nº 57, DE 22 DE AGOSTO DE 2023

A DESEMBARGADORA PRESIDENTE DO TRIBUNAL DO TRABALHO DA 9ª REGIÃO,
no uso de suas atribuições legais e regimentais, e em face do contido no Memorando
SECOF nº 152/2023 - PROAD 4618/2023, resolve:

Art. 1º DELEGAR competência ao servidor VILMAR JOSÉ SIQUEIRA, Analista
Judiciário - Área Administrativa - Especialidade Contabilidade, Classe C, Padrão 13, Diretor
da Secretaria de Contabilidade, Orçamento e Finanças, código TRT 9ª CJ-3, para
representar este Tribunal Regional do Trabalho, mediante uso do certificado digital e-CNPJ,
perante a Receita Federal do Brasil.

Art. 2º Este ato entra em vigor na data da sua publicação.

ANA CAROLINA ZAINA

ATO Nº 243, DE 18 DE AGOSTO DE 2023

A DESEMBARGADORA PRESIDENTE DO TRIBUNAL DO TRABALHO DA 9ª REGIÃO,
no uso de suas atribuições legais e regimentais, e em face do contido no Parecer
ASSEJUR/COLEG nº 403/2023 e no Despacho ADG nº 1.182/2022, resolve:

Art. 1º ALTERAR o fundamento legal da base de cálculo dos proventos de
aposentadoria do Ato nº 120/2020, publicado no Diário Oficial da União de 31/8/2020, que
concedeu aposentadoria a IVAN GOUVEA DO CARMO, para aposentadoria nos termos do
art. 20, I, II, III e IV, § 2º, II, § 3º, II, e art. 26, caput, § 3º, I, da EC nº 103/2019 c.c. art.
6º, I, II, III, IV, § 2º, II, "b", item 2, da Portaria MTP nº 1.467/2022, na redação dada pela
Portaria MTP nº 3.803/2022 (proventos calculados pela média das remunerações
contributivas).

Art. 2º Este ato entra em vigor na data da sua publicação, com efeitos a contar
a partir de 24/3/2023.

ANA CAROLINA ZAINA

COORDENADORIA DE DADOS FUNCIONAIS

PORTARIA CODAF Nº 239, DE 25 DE AGOSTO DE 2023

A COORDENADORA DE DADOS FUNCIONAIS DO TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 9ª REGIÃO, usando de suas atribuições legais, e diante da delegação de
competência decorrente do art. 4º, III e IV, da Portaria Presidência nº 22/2022, resolve:

I - designar MARCIA REGINA OCHÔA SENDESKI, Técnico Judiciário Área
Administrativa, classe C, padrão 13, para EXERCER o Cargo em Comissão de Assessor
Assistente De Juiz I (c-9849), código TRT 9ª CJ-1, da Vara Do Trabalho De Dois Vizinhos, a
partir da data de publicação, dispensando-a da Função Comissionada de Secretário De
Audiências De Juiz Auxiliar (c-9574), código TRT 9ª FC-4, desta unidade, a partir da mesma
data (Memorando nº 2/2023).

ROSSANA SANTOS CARVALHO

PORTARIA CODAF Nº 241, DE 25 DE AGOSTO DE 2023

A COORDENADORA DE DADOS FUNCIONAIS DO TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 9ª REGIÃO, usando de suas atribuições legais, e diante da delegação de
competência decorrente do art. 4º, III e IV, da Portaria Presidência nº 22/2022, resolve:

I - designar ANA PAULA SIQUEIRA FIRMINO, Técnico Judiciário Área
Administrativa, classe C, padrão 13, para EXERCER a Função Comissionada de Chefe De
Núcleo (c-10791), código TRT 9ª FC-6, da Núcleo De Governança Orçamentária, a partir da
data de publicação, dispensando-a do Cargo em Comissão de Assessor I (c-11458), código
TRT 9ª CJ-1, Presidência, a partir da mesma data (Documento Eletrônico nº 6/2023);

II - designar LUIZ FERNANDO KLAHOLD, Técnico Judiciário Área Apoio
Especializado Especialidade Tecnologia Da Informação, classe B, padrão 9, para EXERCER a
Função Comissionada de Assistente Especializado (c-10463), código TRT 9ª FC-5, da
Coordenadoria Gerencial, a partir da data de publicação, dispensando-o da Função
Comissionada de Chefe De Núcleo (c-10791), código TRT 9ª FC-6, Núcleo De Governança
Orçamentária, a partir da mesma data (Documento Eletrônico nº 6/2023);

III - designar ALINE BELTRAME BAUR, Analista Judiciário Área Apoio
Especializado Especialidade Tecnologia Da Informação, classe B, padrão 9, para EXERCER a
Função Comissionada de Assistente Especializado (c-10790), código TRT 9ª FC-5, da
Coordenadoria Gerencial, a partir da data de publicação, dispensando-a da Função
Comissionada de Assistente Especializado (c-10463), código TRT 9ª FC-5, desta unidade, a
partir da mesma data (Documento Eletrônico nº 6/2023);

IV - designar CIBELE FABIANA DE LIMA, Técnico Judiciário Área Administrativa,
classe C, padrão 11, para EXERCER o Cargo em Comissão de Assessor I (c-11458), código
TRT 9ª CJ-1, da Presidência, a partir da data de publicação, dispensando-a da Função
Comissionada de Assistente Especializado (c-10790), código TRT 9ª FC-5, Coordenadoria
Gerencial, a partir da mesma data (Documento Eletrônico nº 6/2023).

ROSSANA SANTOS CARVALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 11ª REGIÃO

ATO TRT 11ª REGIÃO Nº 109/SGP, DE 25 DE AGOSTO DE 2023

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 11ª REGIÃO,
Desembargador do Trabalho AUDALIPHAL HILDEBRANDO DA SILVA, no uso de suas
atribuições legais e regimentais,

CONSIDERANDO o Resultado Final do Concurso Público realizado pelo Superior
Tribunal Militar (STM), conforme Edital nº 9 de homologação e suas retificações, publicado
no Diário Oficial da União na Edição: 120, na Seção 3, de 25/06/2018, na página 73;

CONSIDERANDO as autorizações para o Tribunal Regional do Trabalho da 11ª
Região realizar o provimento dos cargos de Analistas e Técnicos Judiciários, conforme
consta no Anexo V da Lei 14.535, de 17 de janeiro de 2023 - LOA, no OFÍCIO CIRCULAR
CSJT.GP.SG.SGPES N.º 20/2023, no OFÍCIO CSJT.SG.SGPES N.º 407/202, e demais
informações constantes nos autos do Processo MA-690/2023 (e-SAP); resolve:

Art. 1º Nomear, com fundamento nos arts. 9º, I, e 10 da Lei 8.112/1990, a
seguinte candidata, para exercer, nos termos da Lei 11.416/2006, o cargo efetivo do
Quadro de Pessoal do Tribunal Regional do Trabalho da 11ª Região, em virtude do
aproveitamento da lista de aprovados no Concurso Público realizado pelo Superior Tribunal
Militar (STM), conforme Edital nº 9 de homologação e suas retificações, publicado no
Diário Oficial da União na Edição: 120, na Seção 3, de 25/06/2018, na página 73, na forma
abaixo discriminada:

Cargo: Analista Judiciário, Área Apoio Especializado - especialidade: Serviço
Social, Classe A, Padrão 1

. NOME ORIGEM DA VAGA CLASS. COTA

. IRACEMA DO NASCIMENTO MARINHO MONTEIRO VACÂNCIA DE IGOR DUARTE DE ALVARENGA 12 AMPLA

Art. 2º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

Des. AUDALIPHAL HILDEBRANDO DA SILVA

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO

PORTARIAS CPV DE 22 DE AGOSTO DE 2023

O DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA
15ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, e tendo em vista o que consta
do PROAD n.º 17505/2023, resolve:

Nº 814 - Cessar, a partir de 28 de agosto de 2023, os efeitos da Portaria CPV n.º 303, de
8/5/2023, publicada no DOU-Seção 02, em 11/5/2023, página 81, que colocou PATRICIA DE
OLIVEIRA SOUZA, Analista Judiciária, área Judiciária, do Quadro Permanente da Secretaria
deste Tribunal, à disposição do Tribunal Superior do Trabalho.

Nº 815 - Remover, a partir de 28 de agosto de 2023, para o Tribunal Superior do Trabalho,
PATRICIA DE OLIVEIRA SOUZA, Analista Judiciária, área Judiciária, do Quadro Permanente
da Secretaria deste Tribunal, em permuta com FABRICIO RAMOS DA FREIRIA, Analista
Judiciário, área Judiciária, do Quadro Permanente da Secretaria do Tribunal Superior do
Trabalho.

SAMUEL HUGO LIMA

DIRETORIA-GERAL

SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS

COORDENADORIA DE PROVIMENTO E VACÂNCIA

PORTARIA CPV Nº 753, DE 7 DE AGOSTO DE 2023

A COORDENADORA DE PROVIMENTO E VACÂNCIA DO TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 15ª REGIÃO, no uso da competência subdelegada pela Portaria SEGP nº
01/2019, e tendo em vista o que consta do PROAD nº 22696/2023, resolve:

Designar, a partir da publicação desta portaria, SUZETE BARRETO ANDRADE,
Técnica Judiciária, área Administrativa, especialidade Contabilidade, do Quadro Permanente da
Secretaria deste Tribunal, lotada na 5ª Vara do Trabalho de Jundiaí, para exercer a função
comissionada de Assistente FC-02.

CAROLINA MAGALHÃES SERNE CARNEVALLI

PORTARIAS CPV DE 24 DE AGOSTO DE 2023

A COORDENADORA DE PROVIMENTO E VACÂNCIA DO TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 15ª REGIÃO, no uso da competência subdelegada pela Portaria SEGP nº
01/2019, resolve:

Nº 822 - Designar, a partir da publicação desta portaria, LUIZ FERNANDO ALVES ROSA, Técnico
Judiciário, área Administrativa, do Quadro Permanente da Secretaria deste Tribunal, lotado na
Seção de Auditoria de Governança, da Secretaria de Auditoria, para exercer a função
comissionada de Assistente de Setor FC-04, bem como substituir o Assistente-Chefe de Setor
FC-05, nos seus impedimentos legais e eventuais.

Nº 823 - Designar, a partir da publicação desta portaria, FABIOLA CLEMENTE MANZOLI, Técnica
Judiciária, área Administrativa, do Quadro Permanente da Secretaria deste Tribunal, lotada na
Vara do Trabalho de José Bonifácio, para exercer a função comissionada de Assistente de
Diretora de Secretaria FC-05.

CAROLINA MAGALHÃES SERNE CARNEVALLI

PORTARIA CPV Nº 824, DE 25 DE AGOSTO DE 2023

A COORDENADORA DE PROVIMENTO E VACÂNCIA DO TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 15ª REGIÃO, no uso da competência subdelegada pela Portaria SEGP n.º
01/2019, e tendo em vista o que consta do PROAD nº 25801/2023, resolve:

Dispensar, a partir de 25 de agosto de 2023, PAULA REGINA MICHELAZZO,
Servidora Pública da Prefeitura Municipal de Amparo, à disposição deste Tribunal, da função
comissionada de Executante FC-01, na Vara do Trabalho de Amparo, em virtude de retorno ao
órgão de origem.

CAROLINA MAGALHÃES SERNE CARNEVALLI

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 16ª REGIÃO

PORTARIA GP/TRT16 Nº 659, DE 25 DE AGOSTO DE 2023

O DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 16ª
REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, tendo em vista o constante no PA-
3926/2023 e na Resolução Administrativa nº 139, de 17 de agosto de 2023, publicada no Diário
Eletrônico da Justiça do Trabalho, de 21/08/2023, resolve:

01. Conceder Aposentadoria Voluntária, com proventos integrais e paridade, à
servidora MARIA DO SOCORRO MARTINS COSTA DE OLIVEIRA, Analista Judiciária, Área
Judiciária, Especialidade Oficial de Justiça Avaliador Federal, Classe "C", Padrão 13, do Quadro
Permanente de Pessoal do Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região, matrícula nº 644, com
fundamento no art. 20 da EC nº 103/2019, c/c art. 7º da EC nº 41/2003, com a permissão do
art. 20, § 2º, inciso I, e § 3º, inciso I, da EC nº 103/2019, com as vantagens de adicional por
tempo de serviço no percentual de 5%(cinco por cento), com fundamento no art. 67, da Lei
Federal nº 8.112/90, (redação original), com a permissão do art. 6º, da Lei Federal nº 9.624/98
e art. 15, inciso II, da Medida Provisória nº 2.225-45/01; 7,5%(sete e meio por cento) a título de
adicional de qualificação pela conclusão de curso de Especialização, com base nos arts. 14 e 15,
inciso III, da Lei Federal nº 11.416/06, c/c arts. 6º, inciso III, 18, Anexo I, Seção III, da Portaria
Conjunta STF.CNJ nº 1, de 7/3/2007 e art. 11 da Resolução CSJT nº 196/2017; e 35% (trinta e
cinco por cento) a título de Gratificação de Atividade Externa/GAE, com fulcro no art. 16, da Lei
Federal nº 11.416/06, c/c art. 4º, Anexo II, da Portaria Conjunta STF.CNJ nº 1, de 7/3/2007;02.
A presente Portaria produzirá efeitos a contar da data de sua publicação.

Dê-se ciência. Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho e
disponibilize-se no Sítio Eletrônico do Tribunal.

Des. FRANCISCO JOSÉ DE "CARVALHO NETO"

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 19ª REGIÃO
ATO Nº 154, DE 24 DE AGOSTO DE 2023

O DESEMBARGADOR VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO
DA DÉCIMA NONA REGIÃO, NO EXERCÍCIO DA PRESIDÊNCIA, no uso de suas atribuições
legais e regimentais estabelecidas no inciso VII do artigo 24, combinado com os incisos I e II
do art. 25, todos do Regimento Interno;

Considerando a Decisão contida no PROAD nº. 5146/2023, resolve:
Art. 1º. Promover a Recondução do servidor THIAGO HENRIQUE DE BARROS

VANDERLEI ao cargo efetivo de Técnico Judiciário, Área Administrativa, Nível Intermediário,
Classe C, Padrão 13, que ocupava no Quadro Permanente de Pessoal deste Tribunal,
atualmente vago, com fundamento legal no art. 29, inciso I, c/c o §2º do art. 20, todos da Lei
nº. 8.112/90, em razão de sua desistência do estágio probatório a que estava submetido no
cargo efetivo de Analista Judiciário, Área Judiciária, Nível Superior, do TRF da 5ª Região.

Art. 2º. Os efeitos do presente Ato vigoram a partir de sua publicação.

JOÃO LEITE DE ARRUDA ALENCAR

PORTARIA GP TRT19ª N° 391, DE 17 DE AGOSTO DE 2023

O DESEMBARGADOR-PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA
DÉCIMA NONA REGIÃO, usando de suas atribuições legais e regimentais estabelecidas no
inciso VII do artigo 24 do Regimento Interno, tendo em vista o contido no PROAD n.º
5.247, de 16/8/2023, resolve:
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TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 14ª REGIÃO
DIRETORIA-GERAL

PORTARIA GP Nº 1.119, DE 29 DE AGOSTO DE 2023

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 14ª REGIÃO, no uso
de suas atribuições legais, CONSIDERANDO o que consta dos autos do PROAD n.
2416/2023, resolve:

I - CONCEDER aposentadoria voluntária à servidora MARIA JOSÉ DA SILVA
TORRES, ocupante do cargo de TÉCNICO JUDICIÁRIO, ÁREA ADMINISTRATIVA, Classe "C",
Padrão 13, do Quadro Permanente de Pessoal deste Tribunal, com proventos integrais,
calculados com base no valor da última remuneração do cargo efetivo, acrescido do
Adicional de Qualificação por Graduação, no percentual de 5% (cinco por cento), com
direito a integralidade e paridade, nos termos do art. 20, § 2º, I, e § 3º, I, da Emenda
Constitucional n. 103 /2019, com efeitos a partir da publicação, em consonância com o art.
188 da Lei n. 8.112/90;

II - DISPENSÁ-LA da função comissionada de Chefe de Processos 1 -FC-05 da 2ª
Vara do Trabalho de Ji-Paraná/RO.

Des. OSMAR J. BARNEZE

PORTARIA GP Nº 1.121, DE 29 DE AGOSTO DE 2023

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 14ª REGIÃO, no uso
de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO a Informação nº 0310/2023/SGEP/DSAD/SÇPLETS, doc. 2 do
Proad n. 4996/2023, solicitando a expedição de portarias de remoção do servidor ILI
MARINHO DA SILVA da Secretaria de Apoio ao Conhecimento, à Liquidação e à Execução
(Sacle) para a Secretaria de Gestão de Pessoas/DPP, e da servidora ALINE SANTOS
BARRETO da SGEP para a Sacle, com efeitos a partir de 11/9/2023;

CONSIDERANDO o teor do despacho presidencial exarado nos autos em
29/8/2023 (doc. 3), resolve:

I - DISPENSAR o servidor ILI MARINHO DA SILVA, Analista Judiciário, Área
Administrativa, Classe B, Padrão 7, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal deste
Tribunal, da função comissionada de Calculista - FC-4 da Secretaria de Apoio ao
Conhecimento, à Liquidação e à Execução (Sacle);

II - REMOVÊ-LO da Secretaria de Apoio ao Conhecimento, à Liquidação e à
Execução (Sacle) para a Secretaria de Gestão de Pessoas/Divisão de Pagamento de
Pessoal;

III - DESIGNÁ-LO para exercer a função comissionada de Chefe da Seção de
Pagamento de Servidores, Estagiários e Residentes - FC-5 da Secretaria de Gestão de
Pessoas;

IV - DETERMINAR que os efeitos da presente portaria ocorram a partir de
11/9/2023.

Des. OSMAR J. BARNEZE

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO
DIRETORIA-GERAL

SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS
COORDENADORIA DE PROVIMENTO E VACÂNCIA

PORTARIA CPV Nº 839, DE 30 DE AGOSTO DE 2023

A COORDENADORA DE PROVIMENTO E VACÂNCIA DO TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 15ª REGIÃO, no uso da competência subdelegada pela Portaria SEGP nº
01/2019, e tendo em vista o que consta do PROAD n.º 26364/2023, resolve:

Remover, a pedido, a partir de 31 de agosto de 2023, EUNICE REGINA DE
OLIVEIRA, Analista Judiciária, área Judiciária, do Quadro Permanente da Secretaria deste
Tribunal, do Gabinete da Juíza Substituta Maria Lucia Ribeiro Morando para a 1ª Vara do
Trabalho de São José dos Campos, dispensando-a da função comissionada de Assistente de
Juiz FC-05.

CAROLINA MAGALHÃES SERNE CARNEVALLI

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 16ª REGIÃO
PORTARIA GP/TRT16 Nº 693, DE 30 DE AGOSTO DE 2023

O DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA
16ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, tendo em vista o constante
no PA-1109/2022, CONSIDERANDO a autorização de provimento de cargos pelo Conselho
Superior da Justiça do Trabalho através do Ofício Circular CSJT.GP.SG.SGPES nº 477/2023,
resolve:

Nomear FRANCISCO ROGERIO DE CARLOS CORREA, candidato habilitado em 1º
lugar para pessoa com deficiência no concurso público realizado pelo Tribunal Regional do
Trabalho da 16ª Região para provimento de cargos efetivos, com estrita observância da
ordem classificatória, na forma dos artigos 6º, 8º, inciso I, 9º, inciso I, e 10, da Lei nº
8.112/90, e em conformidade com o disposto nos artigos 7º, 11, 12 e 13, da Lei nº
11.416/2006, para exercer em caráter efetivo o cargo da carreira de Analista Judiciário,
Área Judiciária, Oficial de Justiça Avaliador Federal, Classe "A", Padrão 01, do Quadro
Permanente de Pessoal do Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região, na vaga criada
pela Lei nº 8.432, de 11/06/1992, em decorrência da aposentadoria da servidora Maria do
Socorro Martins Costa de Oliveira.

Des. FRANCISCO JOSÉ DE "CARVALHO NETO"

PORTARIA GP/TRT16 Nº 694, DE 30 DE AGOSTO DE 2023

O DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA
16ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, tendo em vista o constante
no PA-1109/2022, resolve:

Nomear ARTHUR DE ANDRADE PINHEIRO, candidato habilitado em 29º lugar no
concurso público realizado pelo Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região, para
provimento de cargos efetivos, com estrita observância da ordem classificatória, na forma
dos artigos 6º, 8º, inciso I, 9º, inciso I, e 10, da Lei nº 8.112/90, e em conformidade com
o disposto nos artigos 7º, 11, 12 e 13, da Lei nº 11.416/2006, para exercer em caráter
efetivo o cargo da carreira de Técnico Judiciário, Área Administrativa, Classe "A", Padrão
01, do Quadro Permanente de Pessoal do Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região, na
vaga criada pela Lei nº 11.985, de 27/07/2009, em decorrência da vacância do cargo
ocupado por Pedro Vinícius Grangeiro de Melo, por motivo de posse em cargo
inacumulável.

Des. FRANCISCO JOSÉ DE "CARVALHO NETO"

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO
RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA TRT 18ª Nº 92, DE 30 DE AGOSTO DE 2023

O PLENO DO EGRÉGIO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no
uso das atribuições conferidas pelo artigo 13, inciso X, do Regimento Interno do Tribunal
(Resolução Administrativa TRT 18ª n.º 91/2019), observadas a Resolução Administrativa
TRT 18ª nº 69/2023 e a Resolução CNJ nº 106/2010, com as alterações da Resolução CNJ

nº 426/2021, em sessão administrativa ordinária presencial realizada em 29 de agosto de
2023, sob a Presidência do Excelentíssimo Desembargador GERALDO RODRIGUES DO
NASCIMENTO, Presidente do Tribunal, com a presença dos Excelentíssimos
Desembargadores EUGÊNIO JOSÉ CESÁRIO ROSA, Vice-Presidente e Corregedor Regional,
PLATON TEIXEIRA DE AZEVEDO FILHO, KATHIA MARIA BOMTEMPO DE ALBUQUERQUE,
ELVECIO MOURA DOS SANTOS, GENTIL PIO DE OLIVEIRA, MÁRIO SÉRGIO BOTTAZZO,
WELINGTON LUIS PEIXOTO e WANDA LÚCIA RAMOS DA SILVA, do Excelentíssimo
Procurador do Trabalho JANUÁRIO JUSTINO FERREIRA, Vice-Chefe da Procuradoria Regional
do Trabalho da 18ª Região, e do Excelentíssimo Juiz do Trabalho Cleidimar Castro de
Almeida, Presidente da AMATRA 18, ausentes os Excelentíssimos Desembargadores PAULO
PIMENTA (férias), DANIEL VIANA JÚNIOR (Portaria TRT 18ª nº. 2363/2023) e as
Desembargadoras IARA TEIXEIRA RIOS (férias) e ROSA NAIR DA SILVA NOGUEIRA REIS
(Portaria TRT 18ª 2095/2023), tendo em vista o que consta do Processo Administrativo
PROAD nº 13.249/2023, convertido na MA nº. 96/2023 e cadastrado no PJe como PA
0012306-72.2023.5.18.0000, por unanimidade, nos termos do voto do Relator, resolve:

Art. 1º Julgar habilitado para o certame o Excelentíssimo Magistrado
WANDERLEY RODRIGUES DA SILVA.

Art. 2º Promover, pelo critério de merecimento, o Excelentíssimo Juiz
WANDERLEY RODRIGUES DA SILVA à titularidade da Vara do Trabalho de Formosa, em vaga
decorrente da remoção do Excelentíssimo Juiz FABIANO COELHO DE SOUZA para a Vara do
Trabalho de Goiatuba.

Art. 3º Esta Resolução Administrativa entra em vigor na data de sua
publicação.

GERALDO RODRIGUES DO NASCIMENTO
Desembargador-Presidente

RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA TRT18ª Nº 93, DE 30 DE AGOSTO DE 2023

O PLENO DO EGRÉGIO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no
uso das atribuições conferidas pelo artigo 13, inciso X, do Regimento Interno do Tribunal
(Resolução Administrativa TRT 18ª n.º 91/2019), observadas a Resolução Administrativa
TRT18ª nº 69/2023 e a Resolução CNJ nº 106/2010, com as alterações da Resolução CNJ nº
426/2021, em sessão administrativa ordinária presencial realizada em 29 de agosto de
2023, sob a Presidência do Excelentíssimo Desembargador GERALDO RODRIGUES DO
NASCIMENTO, Presidente do Tribunal, com a presença dos Excelentíssimos
Desembargadores EUGÊNIO JOSÉ CESÁRIO ROSA, Vice-Presidente e Corregedor Regional,
PLATON TEIXEIRA DE AZEVEDO FILHO, KATHIA MARIA BOMTEMPO DE ALBUQUERQUE,
ELVECIO MOURA DOS SANTOS, GENTIL PIO DE OLIVEIRA, MÁRIO SÉRGIO BOTTAZZO,
WELINGTON LUIS PEIXOTO e WANDA LÚCIA RAMOS DA SILVA, do Excelentíssimo
Procurador do Trabalho JANUÁRIO JUSTINO FERREIRA, Vice-Chefe da Procuradoria Regional
do Trabalho da 18ª Região, e do Excelentíssimo Juiz do Trabalho Cleidimar Castro de
Almeida, Presidente da AMATRA 18, ausentes os Excelentíssimos Desembargadores PAULO
PIMENTA (férias), DANIEL VIANA JÚNIOR (Portaria TRT 18ª nº. 2363/2023) e as
Desembargadoras IARA TEIXEIRA RIOS (férias) e ROSA NAIR DA SILVA NOGUEIRA REIS
(Portaria TRT 18ª nº 2095/2023), tendo em vista o que consta do Processo Administrativo
PROAD nº 13252/2023, convertido na MA nº. 98/2023 e cadastrado no PJe como PA
0012307-57.2023.5.18.0000, por unanimidade, nos termos do voto do Relator, resolve:

Art. 1º Julgar habilitados para o certame os Excelentíssimos Magistrados
KLEBER MOREIRA DA SILVA e EDUARDO DO NASCIMENTO.

Art. 2º Promover, pelo critério de antiguidade, o Excelentíssimo Juiz KLEBER
MOREIRA DA SILVA à titularidade da Vara do Trabalho de Quirinópolis, em vaga decorrente
da remoção do Excelentíssimo Juiz CARLOS ALBERTO BEGALLES para a Vara do Trabalho de
Luziânia.

Art. 3º Esta Resolução Administrativa entra em vigor na data de sua
publicação.

GERALDO RODRIGUES DO NASCIMENTO
Desembargador-Presidente

RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA TRT18ª Nº 94, DE 30 DE AGOSTO DE 2023

O PLENO DO EGRÉGIO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no
uso das atribuições conferidas pelo artigo 13, inciso X, do Regimento Interno do Tribunal
(Resolução Administrativa TRT 18ª n.º 91/2019), observadas a Resolução Administrativa
TRT 18ª nº 69/2023 e a Resolução CNJ nº 106/2010, com as alterações da Resolução CNJ
nº 426/2021, em sessão administrativa ordinária presencial realizada em 29 de agosto de
2023, sob a Presidência do Excelentíssimo Desembargador GERALDO RODRIGUES DO
NASCIMENTO, Presidente do Tribunal, com a presença dos Excelentíssimos
Desembargadores EUGÊNIO JOSÉ CESÁRIO ROSA, Vice-Presidente e Corregedor Regional,
PLATON TEIXEIRA DE AZEVEDO FILHO, KATHIA MARIA BOMTEMPO DE ALBUQUERQUE,
ELVECIO MOURA DOS SANTOS, GENTIL PIO DE OLIVEIRA, MÁRIO SÉRGIO BOTTAZZO,
WELINGTON LUIS PEIXOTO e WANDA LÚCIA RAMOS DA SILVA, do Excelentíssimo
Procurador do Trabalho JANUÁRIO JUSTINO FERREIRA, Vice-Chefe da Procuradoria Regional
do Trabalho da 18ª Região, e do Excelentíssimo Juiz do Trabalho Cleidimar Castro de
Almeida, Presidente da AMATRA 18, ausentes os Excelentíssimos Desembargadores PAULO
PIMENTA (férias), DANIEL VIANA JÚNIOR (Portaria TRT 18ª nº. 2363/2023) e as
Desembargadoras IARA TEIXEIRA RIOS (férias) e ROSA NAIR DA SILVA NOGUEIRA REIS
(Portaria TRT 18ª nº 2095/2023), tendo em vista o que consta do Processo Administrativo
PROAD nº 13.254/2023, convertido na MA nº. 97/2023 e cadastrado no PJe como PA
0012308-42.2023.5.18.0000, por unanimidade, nos termos do voto do Relator, resolve:

Art. 1º Julgar habilitado para o certame o Excelentíssimo Magistrado MARCELO
ALVES GOMES.

Art. 2º Promover, pelo critério de merecimento, o Excelentíssimo Juiz MARCE LO
ALVES GOMES à titularidade da Vara do Trabalho de Catalão, em vaga decorrente da
remoção do Excelentíssimo Juiz EDUARDO TADEU THON para a Vara do Trabalho de
Valparaíso de Goiás.

Art. 3º Esta Resolução Administrativa entra em vigor na data de sua
publicação.

GERALDO RODRIGUES DO NASCIMENTO
Desembargador-Presidente

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 21ª REGIÃO
DIRETORIA-GERAL

SECRETARIA ADMINISTRATIVA

PORTARIA TRT21-GP Nº 381, DE 30 DE AGOSTO DE 2023

O DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA
21ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais,

Considerando as disposições contidas no artigo 21, inciso XV, do Regimento Interno;
Considerando os termos do Proad nº 4208/2023, resolve:
Designar o servidor THIAGO PESSOA CAPISTRANO, matrícula nº 308.21.1145,

para substituir SÍLVIO DA SILVA SANTIAGO, titular do Cargo em Comissão de Coordenador
Jurídico da Presidência (CJ-02), da Coordenadoria Jurídica da Presidência, em suas
ausências, impedimentos legais e na hipótese de vacância do cargo, com efeitos a contar
da publicação da presente Portaria, sem prejuízo das indicações anteriores.

ERIDSON JOÃO FERNANDES MEDEIROS
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